
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 1.61 1.400/0001 -04

EDITAL DE LICITAÇÃO

C0NCoRRENCTA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS No 001/2022

I.O - PREÂMBULO

O Município de Bom Lugar. - MA, através da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por meio

da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, torna público aos interessados que,

com base na Lei n'8.666193, e suas alterações posteriores, farárcalizar às l4:00 (quatorze)

Horas do dia 27 de julho de 2022,licitação na modalidade Concorrência Pública para Registro

de Preços N"001/2022, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço

global, do tipo Menor Preço, de interesse da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e

Trânsito, tendo por objeto: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de Melhoramento de Estradas Vicinais neste municÍpio

de Bom Lugar - MA.

1.1_ REGIME JURÍI}ICO

A licitação será regida pela Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 e alterações, e no que

couber pela Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, Lei

o Decreto Estadual n' 31.55312016, do Decreto Estadual no 34.425, de 1 1 de setembro de 201 8,

Decreto Municipal n" 01712021, e demais nonnas pertinentes à espécie, sendo processada e

Julgada em estrita conformidade com o presente Instrumento, sob a responsabilidade da

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

1.2 - TrPO DE LlCrrAÇÃO

O tipo de licitação, para efeito de julgamento, será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

I.3 - RE,GIME DE EXECUÇÃO E PRAZO DE YALIDADE DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

1,4 - LOCAL, DIA E HORA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO E PROPOSTA.

A execução do objeto será da forma indireta, pelo regime de empreitada por preço global, de

acordo com as especificações dos serviços, Anexo II do presente ato. A validade da Ata de

Registro de Preços será de l2 meses.

I .4.1 . Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., sito na Rua Manoel Severo, s/no, Centro,

às l4:00 (quatorze) Horas do dia 27 dejulho de 2022, na Sala da Comissão Permanente de

Licitação, quando então terá lugar a sessão pública.

1.5 - DA FORMA DE APRESEilITAÇÃO DAS PROPOSTAS
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I .5.1 . A Proposta de Preços, bem como suas planilhas, nos termos dos artigos 7" e 14 da Lei no

5.19411966, e da Resolução n.o 28211983 - CONFEA, deverão necessariamente, ser assinados

pelo representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no CREA, pertencente ao

quadro da empresa, com identificação e número do seu registro.

1.5.3. A licitante que desatender o item 1.5.1 será desclassificada do certame.

2.0 - OBJETO DA LTCITAÇÃO

2.1 A presente licitação tem por objeto: Registro de Preços para a eventual Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de Melhoramento de Estradas Vicinais neste

município de Bom Lugar - MA, de acordo com anexo II deste edital, na modalidade
Concorrência Pública para Registro de Preços do tipo menor preço por Empreitada Global.

2.2. O valor estimado para a execução dos serviços, conforme orçamento (anexo II) totaliza
RS 6.836.200,00 (seis milhões, oitocentos e trinta e seis mil e duzentos reais).

3.0 - coNDrÇÃo DE PARTICIPAÇÃO

3.1 . Poderá participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se

enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital.

3.2. É facultado a Comissão Permanente de Licitação no decorrer da sessão pública, pesquisar

junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de

atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE,

compreende o objeto ora licitado.

4.0 - TMPEDIMENTOS

4.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

4.1.1 - Que se encontrem em processo de dissolução. fusão, cisão ou incorporação;

4.1.2 - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou

Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei no 8.666193;

4.1.3 - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razáo de sanção

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, §

8o, inciso V, da Lei n'9.605/1998;

4.1.4 - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

4.1.5 - Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação

de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado

diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender
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satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade
proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública,

entende -se que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no

certame em tela).

4.1.6 - Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;

4.1.7 - Estrangeiras que não funcionem no País;

4.1.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei
n.'8.666193.

5.1 Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo na abertura do

ceftame, devendo, no ato de entrega dos envelopes, apresentar Cópia da Cédula de Identidade

ou documento equivalente, regularmente autenticados por meio de cartório competente, ou

publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda poderá ser feito tanto através de

procedimento de autenticação de firma rcalizado em cartório, quanto através da assinatura por

meio de ceftificado digital, ou pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme

subitens abaixo:

5.1.1. SOCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar o

Estatuto ou Contrato Social ou requerimento de empresário, juntamente com a(s) alteração (ões)

que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para

exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato

apartado, deverá ser apresentada cópia da atade reunião ou assembleia em que se deu a eleição.

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou

Particular de Mandato (procuração), ou ainda através de Carta Credencial conforme Modelo

Anexo I. com firma reconhecida em cartório competente, outorgando expressamente poderes

para emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição,

assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Licitante.

5.1.3. O instrumento de procuração, pública ou particular, ou Carta Credencial deverá estar

acompanhado de cópia dos seguintes documentos regularmente autenticados por meio de

cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda poderá ser feito

tanto através de procedimento de autenticação de firma realizado em cartório, quanto através

da assinatura por meio de certificado digital ou pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou requerimento de empresário, em vigor, com

todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
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b) Copia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do

representante da empresa interessada.

5.2. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o

item 5.0, e seus subitens:

5.2.1. Não excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e

responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

5.3. O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído

por outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do

subitem.

5.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante.

5.5. Toda a documentação que se refere ao item 5.0 e seus subitens deverão ser em original ou

cópia autenticada em cartório ou ainda autenticada pela Comissão Permanente de Licitação

deste município desde que as mesmas sejam apresentadas os originais para o confrontamento,

pois a documentação apresentada no credenciamento permanecerá nos autos do processo.

6.0 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

6.1 Os envelopes de "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues na sala da

Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Manoel Severo, s/no, CEP. 65.704'

000, Centro Bom Lugar, as 14:00 (quatorze) Horas do dia 27 de julho de2022'

6.2 - Os licitantes deverão apresentar na data, horário e local, estabelecidos neste edital, a

documentação relativa à Habilitação e a proposta correspondente a sua participação em 02

(dois) envelopes distintos, fechados e indevassáveis'

6.3 - Deverão ser obrigatoriamente encaminhados nos envelopes "Envelope no 0l

Documentação" todos os documentos exigidos para a comprovação da regular habilitação do

licitante, em uma via.

6.4 - "Envelope no 02 - Proposta" devera conter, em uma via:

6.4.1 - proposta Comercial, datilografada (reprográfico), datada e assinada pelo engenheiro e

o representànte legal da licitante, isenta de emendas, rasuraso borrões, ressalvas e entrelinhas,

de conformidade com o modelo anexo. A proposta de preços terá validade pelo prazo mínimo

de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua respectiva entrega. Na proposta, a licitante poderá

declarar ter vistoriado o local da realização dos serviços em licitação e reconhecer a

inexistência de quaisquer obstáculos fisicos ou técnicos capazes de impedir ou dificultar a

execução do objeto do contrato, ou apresentar declaração do responsável técnico da licitante

Oe qué possui pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à

naÍuÍeza dos trabalhos.

@'
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6.5 - A mera apresentação da proposta pelos interessados implicará na manifestação da sua

concordância em assumir inteira responsabilidade pela adequada e fiel execução do contrato.

nos termos estabelecidos pelo presente Edital.
6.6 - Tanto a proposta quanto a planilha de serviços, deverão ser apresentados em papel

timbrado da Empresa Licitante, podendo ser preenchidas por qualquer meio reprográfico.

6.7 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada Licitante entregará à

Comissão Permanente de Licitação - CPL:

6.7 .l - Credenciamento;

6.7.2 - 01 (um) enveloPe devidamente fechado e lacrado contendo os DOcUMENTOS DE

HABILITAÇ ÃO lEnvelope N" 01) com as ind icações obrigatórias, na externa

6.7.3 - 01 (um) enveloPe devidamente fechado e lacrado contendo a PROPOSTA DE

PREÇOS (EnveloPe N" 02) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÁo - cPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Nome e endereço do licitante,
Concorrência púOtica no OO1t2O22, as 14:00h do dia27lO7l2O22

A palavra'PROPOSTA DE PREÇOS"'
ÊíOàreçaOo à prefeitura Municipátde BOM LUGAR, Comissão Permanente de Licitação - CPL'

RuaManoelsevero,s/no-Centro.CEP65'704-000,BOMLUGAR-MA'

6.7.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entrega, o. .rr.iop"s ôom a documentação e as propostas' podendo' inclusive'

encaminhá-los via Correio ou ãutro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais

para receUimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com

aviso de recebimento puruucomissão de Licitação no endereço indicado no Item 6'l deste Edital e

conter os dois envelopàs acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência

mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública'

7.0. HABILITAÇÃO

7.1.Relativo à Habilitação Ju rídica

7.1 .l . No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis'

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Rubnca: ê

coMrssAo PERMANENTE DE LlClrAÇÃo - cPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Nome e endereço do licitante;
Concorrência púbtica no OO1l2O22, as 14:00h do dia27l07l2O22
A palavra'DOCUMENTAÇÃO".
ÊnOereçaOo à prefeitura tviunicipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL'

RuaManoelsevero,s/no-Centro.CEP65.704-000,BOMLUGAR-MA'
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

7.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

7.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civildas Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

7.1 .6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consol idação respectiva.

7.1.7. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em

brgão da imprensa oficial, ou ainda podendo ser conferido com o original pelo servidor desta

Administração Pública, conforme a Lei no 13.72612018.

7.1.2. Relativo à Regularidode Fiscal:

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal.

7.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, comprovando

possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual ou municipal.

7.1.2.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; emitida com base

na Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .75 l, de 0211012014, Pessoa Jurídica;

7.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Estadual.

7.l.2.5.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativ4 quanto à Dívida Ativa

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual.

7 .l.2.6.Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal'

tM
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7 .l .2.7 .Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativ4 quanto à Dívida Ativa

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com aFazenda Municipal.

7.1.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

7.1.2.g. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7.1.3. Relativo à Qualilícação Técnica

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia), conform e a área de atuação previstas no Projeto Básico, em plena

validade;

b) prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com

o objeto, (ENGENHEIRO CIVIL'

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, devidamente averbados pelo CREA da região pertinente,

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável (is) técnico(s) e/ou

membros da equipe técnica que participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços que compõem as

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contrataçáo, a saber:

c.l .) Parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

d). Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado

UnidDescrição dos serviçosItem
M2

2.5 RECoMPoSICAoDEREVESTIMENToPRIMARIOCoM
MATERIAL DE LATEzuTICA (PICARRA)

TXKM
2.4

VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM (L|NIDADE: TXKM)' AF-0712020

TRANSPORTE COM BASCULANTE DE 6 M3, EM

M3HORIZONTAL, INCLUINDO ESC

EMSoLoDE}ACATEGORIACoMTRAToRDEESTEIRAS
(looHP/LÂMINA: 2,1 9M3). AF 

-0712020

oARIFICAESCAV2.3
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devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço

de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do

objeto da licitação;

d.1.) Parcelas de maior relevância, valores significativos e quantidades mínimas do

objeto da licitação:

Item Descrição dos serviços Unid. QUANT.

2.5 RECOMPOSICAO DE REVESTIMENTO PRIMARIO

COM MATERIAL DE LATERITICA (PICARRA)

M2 224.873,55

2.4 TRANSPORTE COM CAMIN O BASCULANTE DE 6

M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:

TXKM). AF_0712020

TXKM 487.071,62

2.3 ESCAV HORIZONTAL, INCLUINDO

ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A CATEGORIA

coM TRATOR DE ESTEIRAS (I00HP/LÂMINA:

2,19M3). AF_0712020

M3 22.487.355

e). Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão

p.rt"n.". ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta,

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o de serviços com

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.

7. 1.4. Retotivo à Qualiftcação Econômico-Financeira:

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

up.er.ntádos na forma da lei, inclusive com as Notas Explicativas, que comprovem a boa

situaçao financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisOrios, podendo ser atúalizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta tomando como base a variação, ocorrida no período, ao ÍNOtCf

cenu DE pREÇdS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação

Getúlio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.

I o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou

for outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

bontabilidade, e acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento'

g) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5o da Lei n.o 8.666193,

Iára avaliadu pãlor índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

*
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(LC), superiores a I (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela

própria licitante:

g.l.) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

indí""t de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patiimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do

item pertinente.

h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede

do forojudicial do endereço da pessoajurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo

de validade.

h.1). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do Art. 5g, da Lei n.o ll.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

7.2.Declaração de Inexistência de fatos impeditivos de habilitação, na forma do § 2' do artigo

32 daLeiFederal B.666193,assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no

anexo Vl deste edital).

7.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7" da Constituição Federal: Declaração

assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso

XXXIil do artigo 7o da Constituição Federal, na forma da Lei n" 9.854199, conforme modelo

doDecreton,4.358102(ModelonoanexoVlldesteedital).

7 .4.DeclaraÇão de Enquadramento para ME e EPP assinada pelo representante legal da empresa

licitante (Modelo no anexo VIII, deste edital) se for o caso.

7.5. Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, assinada pelo

representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo IX, deste edital)'

7.6. Declaração de localizaçáo e funcionamento assinada pelo representante legal da empresa

licitante (Modelo no anexo X, deste edital)'

eis) técnico(s)

assinada pelo
7.7. Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s) / dirigente (s)/ responsável(

não (são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar. - Ma.,

representante legal da empresa licitante (Modelo no Anexo XI, deste edital)'
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7.8. Todas as Declarações dos itens 7.2 ao item 7.7. devem estar dentro do envelope de

Habilitação conforme modelo em anexo, a não apresentação de qualquer Declaração por parte

da licitante a mesma será considerada inabilitada para o certame.

7.9. Todos os documentos devem corresponder ao mesmo CNPJ constante da proposta, ou

seja, todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, salvo aqueles que

comprovadamente, só possam ser fornecidos pela matriz.

7.10. A (s) licitante (s) microempresa (s) ou empresa (s) de pequeno porte que desejar (em)

usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido concedido pela Lei

Complementar no 12312006, alterada pela Lei ComplemenÍar no 14712014, Lei Complementar

n" I 55/2016, e deverá (ão) declarar que cumpre (m) os requisitos legais para qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta(s) a usufruir (em) do tratamento

estabelecido na citada legislação.

7.1 l. A documentação apresentadapara fins de habilitação fará parte dos autos do processo e

não será devolvida à ProPonente.

7 .12. Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 1 80 (cento e

oitenta dias) dias a partir â. rru emissão, não valendo esse prazo para atestado de capacidade

técnica e nem acervo técnico.

7.13. Efacultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, com fulcro no

Art. 43, §3' da Lei 8.666193.

8.0 - DA ABERTURA DOS ENV'ELOPES

8.1 - Encerrado o prazo paraentrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido,

nem serão permitidos quaisquer aàendos, acréscimos ou modificações à documentação e à

proposta já entregues, ialvo- quando requisitados pela Comissão Permanente de Licitação,

justificadamente, com finalidade meramente elucidativa'

8.2 - No dia, horário e local estabelecidos no item 6.1 deste Edital, e na presença dos

interessados, será declarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação o início da

sessão de abertura dos enveloPes.

g.3 - Iniciada a Sessão, e antes da abertura dos envelopes, serão recebidos pelo Presidente da

Comissão permanente de Licitação as credenciais dos licitantes ou de seus representantes

legais, presentes à sessão de julgamento. Somente será credenciado 0l (um) representante para

cada empresa.

8.4 - Será indeferido o credenciamento, sempre que não forem apresentados os documentos

necessários à identificação ou à demonstração da sua condição de representante do licitante'

g.5 - Os documentos apresentados para o credenciamento serão juntados pela Presidenta da

Comissão permanente de Licitaçao aos autos do processo licitatório, que fará constar da ata da

sessão os pedidos de credenciamento deferidos e indeferidos.

§
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8.6 - Somente poderão manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento, o proponente ou
procurador devidamente credenciado.

8.7 - Realizado o credenciamento, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitação os

envelopes identificados pela expressão "Envelope no 0l - Documentação".

8.8 - Abertos os envelopes, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos

licitantes, ou por seus representantes, bem como pelos membros da Comissão de Licitação.

8.9 - A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar, de qualquer licitante, informações

e esclarecimentos complementares para a adequada apreciação da documentação apresentada.

8.10 - Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao disposto neste Edital,

ou que vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios ou defeitos que impossibilitem

o seu entendimento e ACEITAÇÃO, exceto os licitantes enquadrados na Lei Complementar

123l2}O6,alterada pela Lei Complementar no 14712014, Lei Complementar no 155/2016, onde

lhes será assegurado oprazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da

administração pública, paraaregular\zaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal.

8.ll-No caso de eliminação de Licitante, após a abertura do primeiro envelope, contendo a

documentação, não será aberto o segundo. Este permanecerá nos autos do processo licitatório

enquanto coÍTer o pÍazo de recurso, devendo ser posteriormente devolvido ao licitante

inabilitado.

g.l2 - Considerar-se-á como não tendo apresentado a documentação solicitada, e, por

conseguinte inabilitado nos termos previstos no item antecedente (item 8.10), o licitante que

não demonstrar a veracidade dos elementos informativos por ele fornecidos.

9.0 - DO JULGATIIENTO E DA CLASSIHCAÇÃO

9.1 - Concluída a fase de análise e julgamento da documentação contida no "Envelope no 01 -
Documentação" de todos os licitantes e havendo transcorrido o prazo para recursos e, ainda,

julgados os recursos que porventuratenham sido apresentados ou havendo desistência expressa

ão, 111"r111os, será iniciada a fase de abertura e julgamento das propostas comerciais contidas

no "Envelope no 02 - Proposta" de cada licitante.

9.2 -Ficafacultada à Comissão Permanente de Licitação , para a adequada análise e julgamento

das propostas, a solicitação, junto a quaisquer dos licitantes, de informações e esclarecimentos

complementares sobre sua proposta.

9.3 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) - Apresentarem irregularidades, emendas, entrelinhas, vícios ou defeitos que impossibilitem

seu entendimento;

b) - Não atendam às especificações do presente Edital;

M
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c) -) Apresentem preços totais ou parciais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como

apresentem preço global manifestamente inexequível, assim consideradas as propostas cujos

valores sejam inferiores a70oÁ (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do

valor orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998);

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998).

9.4 - Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou de todas as propostas serem

desclassificàdur, u Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 48, parágrafo 3o, da

Lei Federal n" 8.666193, poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a

apresentação de nova documentação ou outras propostas.

9.5 - Será considerado como desatendimentos da proposta aos termos do presente Edital, a não

comprovação pelo licitante da veracidade dos elementos informativos por ele prestados na

proposta, ou a não apresentação de informações e esclarecimentos complementares satisfatórios

nos termos do item 9.2.

9.6 - O julgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente de Licitação em

função áo iipo ,,Menor'Préço Global", classificando-se em primeiro lugar o licitante cuja

proposta estiver de acordo com as condições do Edital e tiver ofertado o menor preço global,

para a execução total dos serviços.

9.7 - Também será considerado critério para aceitação das propostas, a compatibilidade dos

preços unitários da planilha com os preços praticados no mercado, visando a aferição do valor

ifoüuf correspondente, uma vez que, embora o julgamento seja do tipo MENOR PRE'ÇO

GLOBAL, é necessário que o licitante apresente preço unitário válido e exequível para efeito

de controle dos Preços.

9.g - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão os critérios previstos no

§ 2. do art.3o da Lei Federal n" 8.666193 e na Lei Complementarno 12312006, alterada pela

Lei Complementar n 14712014, Lei Complementar no 15512016, persistindo o empate, a

escolha far-se-á por sorteio, em ato público, para o qual serão convocados todos os licitantes'

9.9 -Não será considerada pela Comissão Permanente de Licitação qualquer vantagem baseada

nas ofertas dos demais licitantes.

9.10- Adjudicado o objeto da licitação ao licitante classificado em primeiro lugar, pela

Comissão permanente de Licitação, seu ato será encaminhado à apreciação da autoridade

competente , para homologação, depois de decorrido o prazo para interposição de recurso ou

julgamento dos mesmos.

l0 - DA RECOMPO§IçÀO nO SQUILjBRIO ECONôIuCo-r1NÀNCEIRO

l0.l Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso Il, alínea d, da Lei n' 8'666/93.

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado'

@'
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IT - RECURSO§ ADMINISTRATIVOS

1 l.l Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

1 I . I .l Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da

ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante;

b) Julgamento das ProPostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

ll.l.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada

com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

11.1.3 Pedido de reconsideração, de decisão da autoridade competente, na hipótese do § 3'do
art.87 da Lei no 8.666193, no prazo de l0 (dez) dias úteis da intimação do ato.

11.1.4 O Recurso será dirigido a autoridade competente, por intermédio da Comissão

Permanente de Licitação - CPL.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l1.l. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar

(MA), através dô Orgao Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatilria(s) para

assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis

contados da Notificação.

l2.l.l. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la

para assinaturq mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco)

dias, a contar da data de seu recebimento.

12.2. O prazo da convocação poderá ser proÍrogado uma vez, por igual perÍodo, quando

,oii.itudo pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo

justificado e aceito pela Administração.

12.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação

regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes

remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar esta Concorrência
pública para Registro de Preços, independentemente da aplicação das sanções

previstas neste Edital.

12.3.l.Na sessão de reabertura da Concorrência Pública para Registro de Preços' O(a)
presidente poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem de

classificação, para que seja obtido preço melhor'

W
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12.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a executar

os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste

edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de

divergência, as especificações e condições do edital-

12.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

12.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência

da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no aft. 3o da Lei

no 8.666, de 1993.

12.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital,

inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas

e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de

transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, a Lei 8.666193 e a toda a legislação

pertinente.

12.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do

cumprimento ão. requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente

condicionada às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

lZ.B. No caso do Prestador de serviços primeiro classificado, depois de convocado, não

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das

sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA ML|NICIPAL DE BOM

LUGAR, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.

lL.g. A Ata de Registro de Preço podera sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

12.10. O registro a que se refere o item 12.16 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva ro.uro de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado daata.

l2.ll. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os serviços com preços iguais aos do

licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado

durante a fase comPetitiva.

lZ.l2.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

tz.t3.Do CONTROLE DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS

l2.l3.L A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prática de todos os atos

necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o

acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os serviços

registrados, nas mesmas condições de execução'

12.13.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista

na alínea "d'ido inciso II do art. 65 da Lei n) 8.666193, devidamente comprovada,

ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução' 
Í
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12.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.o

8.666193, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata
e iniciar outro processo licitatório.

12.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acim4 deverá formular à

administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

12.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de

mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido

da revisão.

12.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de

revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor

total pactuado.

12.13.7 . A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-Íinanceiro,

procederá à revisão dos valores pactuados.

12.13.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente

comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante

podérá convocar o Prestador de serviços, visando à negociação para redução de

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.13.g. Frustrada a negociação, o Prestador de serviços será liberado do compromisso

assumido.

12.13.10. Na hipótese do paréryrafo anterior, o Contratante convocará os demais

Prestadores dos serviços, visando igual oportunidade de negociação.

12.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o

prestado dos serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não

puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

12.13.1 I .l . Liberar o Prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação

de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do Prestador dos

serviços;

12.13.11.2. Convocar os demais Prestadores de serviços, visando igual oportunidade

de negociação.

l7.l3.l2. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

TL.I4.DOS USUÁRIOS

l1.l4.L Desde que devidamente justificada a vantagem, a aÍa de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na

legislação aplicável à matéria.

W
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l2.l4.l .1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de

registro de preços;

12.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não

excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do

órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado

o pnlzo de vigência da ata.

12.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50"/" (cinquenta por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

rêgistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.14,2. Os órgãos usuários não serão obrigados a executar os serviços registrados dos

prestadores de serviços constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se

de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus

anexos.

12.15. DO CANCELAMENTO

1Z.l5.L O prestador de serviços terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio

de processo administrativo específico, assegurado o contraditorio e ampla defesa,

quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do

instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

b) não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento

equivalente no prilzo estabelecido pela Administração, sem justificativa

aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n'
8.666, de 1993;

e) forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78,

inciso XII, da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovadas;

12.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras í(a",6'b" e "d"
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a amPla defesa.

12.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da aÍa,

devidamente comprovados e justifi cados:

a) por razáo de interesse público; ou

W
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b) a pedido do Prestador de serviços.

12.16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

12.16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

12.16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última
proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

12.16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20

e 2l do Decreto Federal n" 7 .89212013.

13 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUMLENTE

13.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Bom

Lugar/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço

registrado para a assinatura do contrato (Anexo V) que deverá ocoÍrer em até 05 (cinco) dias

úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez,por igual período. quando solicitado pelo

licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela

Contratante.

l3.l.l. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso sota de Empenh olCarÍa Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2 - O não comparecimento do vencedor no prazo estabelecido para assinatura do

instrumento contratual implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo

das sanções legalmente previstas.

13.3 - Não comparecendo o vencedor, no prazo assinalado, para assinar o instrumento

contratual, a autoridade competente convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem

de classificaçáo,paravirem afazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

primeiro claisihCado, em conformidade ao estabelecido no art. 64, § 2o, da Lei Federal n"

8.666193.

13.4 -O contrato será celebrado nos termos da minuta que integra o ANEXO IV do presente

Edital, e, no que não contrariar o Edital e a minuta de contrato, nos termos da proposta

apresentada pelo vencedor.

13.5 -Na conformidade do arÍ.54 da Lei Federal n'8.666193, o contrato será regido pelos

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado.
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13.6 - Os valores constantes do instrumento contratual serão

forma da legislação em vigor.
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sem na

13.7 -O contratado será responsável, pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como por quaisquer outros

tributos que se tenham por devidos.

13.8 - As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos,

numerados em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato

originalmente elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico, atualizaçáo da documentação de

haúlitação, condicionadas a parecer prévio da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

13.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a

terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

,..ponrutilidade à fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Prefeitura Municipal de

Bom Lugar. - Maranhão, na forma do previsto no item 15 do presente Edital e Projeto Básico.

13.10 - A alteração do contrato poderá ser realizada, com as devidas justificativas de fato e de

direito, na forma do artigo 65 da Lei n' 8.666193 '

r 3.r l GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

l3.l l.l. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato,

prestará, obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco

por cento) do valor do contrato, devendo ter validade de até 30 (trinta) dias

além do prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar

por uma das seguintes modalidades de garanÍia:

13.11.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo

estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco central do Brasil e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

13.11.1.1.1. No caso de opção pela "caução em dinheiro", esta

deverá ser efetuada através de

transferência/depósito na conta no 53.927-9.

Agência no 0528-2, Banco do Brasil, (PMBL -

LrcrrAÇÃo/cAUÇÃO).

13.l1.l.1.2.Nocasodeopçãopelo..títulodadívidapública,,,
este deverá estar acompanhado de avaliação da

Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta

informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de

resgate, taxa de atualizaçáo e condições de resgate.

l3.l 1.1.2. Seguro-garantia:

W
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13.11.1.2.1 No caso da opção pelo "seguro-garantia" o mesmo

será feito mediante entrega da competente apólice

emitida por entidade em funcionamento no País e

em nome da Prefeitura Municipal de Bom Lugar -

MA, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo

prazo da duração do contrato, devendo a

contratada providenciar sua prorrogação' por toda

a duração do contrato, independente de notificação

da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA'
Deverá a apólice conter expressamente cláusula de

atualizaçáo fi nance i r4 de im prescritib i I idade, de

inalienabilidade e de irrevogabilidade.

l3.l 1.1.3. Fiança bancária:

13.11.1.3.1. No caso de "fiança bancária", esta deverá ser, a

critério do licitante, fornecida por um banco

localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo

Banco Central do Brasil, pelo prazo da duração do

contrato. Deverá a carta de fiança bancária conter

cláusula de atualização financeira, de

imprescritibilidade, de inalienabilidade e de

irrevogabilidade.

13.ll.Z. A prefeitura Municipal de Bom Lugar poderá descontar do valor da garantia

toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela

contratada, inclusive multas.

13.1 1.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do

prazo contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3

(três) dias, a contar da data de recebimento da notificação, sob

pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento

correspondente ao mês seguinte.

13.11.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de

multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, a contratada se obrigará a depositar o montante da diferença do

valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em

que for notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar'

13.11.4. A garantia será restituída em 60 (sessenta) dias após o cumprimento das

obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da

Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

@

§

Rubnca: e-
u



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MLINICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

14 - DO PAGAMENTO

l4.l O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira e de acordo com

a execução dos serviços realizados, após a comprovação de que a empresa contratada está em

dia com as obrigações fiscais e trabalhista através das Certidão Negativa de Débitos Relativos

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'1.751, de

0211012014 e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de

Regularidade do FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com

efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da

Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda

Estadual, através das CND e CNDA, eFazenda Municipal através das CND e CNDA, no prazo

não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura, devidamente atestada pelo setor

competente.

14.1.1 A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou

parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de

pagamentos por serviços prestados (Acórdão n.' 96412012-Plenário, TC 01 7.37112011-2, tel.

Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012).

15 - DA EXECUÇÃO DOS SERV-IÇOS

15.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações constantes no

projeto básico, dentro dos padrões de qualidade.

15.2. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo e especificações

técnicas, planilha orçamentária, cronograma fisico - financeiro, demais noÍrnas constantes deste

instrumento.

15.3. Os serviços deverão ser executados conforme o projeto executivo, apresentado pela

empresa vencedora e aprovado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

15.4. A obra só será executada depois q essa administração analisar e aprovar o projeto

executivo, feito pela empresa vencedora e sem custos adicionais a essa administração.

16 - DA FTSCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

l6.l - A fiscalização da execução do contrato será feita diretamente pelo Município de Bom

Lugar, através da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, nos termos do Art.

67 daLei Federal n' 8.666193 e legislação.

l6.Z -Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial

quanto à quantidade e qualidade dos serviços realizados, fazendo-se cumprir todas as

áisposições da lei, do presente edital, das normas técnicas aplicáveis e do respectivo contrato.

16.3 _As ordens de serviço, exceto as de rotina, deverão ser transmitidas por carta endereçada

ao Contratado. 
,:XY
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16.4 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização

comunicará imediatamente o fato, por escrito, à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo,

Transpofte e Trânsito, que determinará, junto ao Órgão competente, as providências

necessárias, inclusive a aplicação de penalidades, quando for o caso'

16.5 - A atividade de fiscalização do Município não eximirá o Contratado da responsabilidade

pela execução do objeto do contrato, na estrita conformidade com o estabelecido no presente

Edital.

16.6 - O Contratado permitirá e facilitará as atividades de fiscalização, propiciando o livre

acesso a locais e documentos, e fomecendo dados e informações referentes aos serviços

contratados.

t7 - DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO

17.1 - Constituem obrigações da Contratada:

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas

no anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das

especifi cações técnicas estabelecidas;

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do

contrato;

c) - providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela contratante.

d) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado'

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste

Contrato.

fl - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e

a segurança no decorrer da execução dos serviços;

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal,

Érevidenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo

uso dos equipamentos dà segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em

observância à legislação pertinente;

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados'

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

íompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.
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k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos

servlços.

17.2. Constituem obrigações da Contratante:

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão

da fatura e atestado pelo responsável competente; e

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e

pessoal da CONTRATADA ao local de realizaçáo dos serviços;

c). prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços.

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços

executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na

planilha do projeto do Anexo Il, do Edital da Concorrência Pública para Registro de Preços e

seus anexos;

e) prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias,

bem como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas

das obrigações contraídas;

Í) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração

Vtunicifal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada

conforme abaixo esPecifi cado :

W

P

Pocesso:

02 Poder Executivo

LTNIDADE GESTORA O2O9 - Sec. Mun. De Obras, Urban,

Transp. Trâns.

FUN O PROG TICA I 7.5 I 1.001 9. 1.029 Construção,
Recuperação de Estrada Vicinal,
Pont/Bueiros.

CLASSIFICA ECON ICA 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos Não Vincul
de Impostos

ados
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18.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão

por conta dos recursos especificos consignados no orçamento vigente, devidamente

classificadas em termo de aditamento de contrato.

19 - DAS SAI{ÇOES ADMINISTRATTVAS

19.1. A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação

- CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as

penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes.

19.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora,

na forma estabelecida a seguir:

19.2.1 . 0,3%o (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos serviços

desta licitaçáo, até o 30'(trigésimo) dia consecutivo.

19.2.2. 2o/o(dois por cento), após ultrapassado o prazo do subitem 19.2.1.

19.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas

dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. ou, quando

for o caso, cobradas judicialmente.

19.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

poderá aplicar as seguintes sanções:

19.4.1. Advertência;

19.4.2. Multa por atraso a cada 30 (rinta) dias após oprazo previsto do subitem 19.2.l,no
percentual de l0oÁ (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam

cumpridas fielmente as condições pactuadas;

19.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

19.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.4.5. Aaplicaçãodasançãoprevistanosubitem 19.4.1,nãoprejudicaaincidênciacumulativa
das penalidades dos subitens 19.4.2 e 19.4.3, principalmente. sem prejuízo de outras hipóteses,

em caso de reincidência de atraso na execução do objeto expressamente previstas, facultada a

defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis. (referências estão incorretas)

19.5. As sanções previstas nos subitens 19.4.1 , 19.4.3 e 19.4.4, poderão ser aplicadas

conjuntamente com subitem 19.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0
(dez) dias úteis.
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19.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o subitem 19.4, reserva-se ao órgão contratante o

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de

classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para

as providências cabíveis.

19.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficarâ sujeita às mesmas

condições estabelecidas neste Edital.

19.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da

Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

2A. DA ADESÃO

20.l - O protocolo da proposta implica independente de declaração expressa por parte do

licitante, a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital e seus anexos, bem como a

observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas gerais e especiais

aplicáveis.

21 - DAS DTSPOSIÇÕES CERATS

Zl.l - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão

Permanente de Licitação, com base na Lei n' 8.666193 e suas alterações.

21.2 - Fica esclarecido que as licitantes deste processo se sujeitam a todos os seus termos,

condições e noÍrnas, especiÍicações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente,

independentemente de qualquer manifestação, escrita ou verbal.

21.3 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da

Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos

envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo decairá para02 (dois) dias úteis, devendo

a Comissão Permanente de Licitação - CPL, julgar e responder à impugnação em até 03 (três)

dias úteis.

21.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. sendo-lhe defeso

oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no §2o do art.41 da Lei 8666193.

Zl.5 - Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,

decorrente de fato superveniente, aceito pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

21.6 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o

aceito sem ob-leção, vier, após julgamento desfavorávelapresentar falhas ou irregularidades que

o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal.

21.7 - Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das

propostas ficam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido

processo estiver susPenso'
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21.8 - A autoridade competente, independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da

Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la
por ilegalidade, sem que tenha obrigação de indenizar.

21.9 - Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada à Rua Manoel Severo, s/no, Centro, Bom Lugar - MA, de 2u a

6u feira, no horário das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas) onde poderão ser consultados

ou obtidos gratuitamente, e disponível no site: www.bomlugar.ma.gov.br. Esclarecimentos

adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail pmbll icitacao@gmai l.com.

2l.lO - As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o

certame junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura Municipal de

Bom Lugar, no endereço e horário mencionado no item 21.9, obedecendo aos seguintes

critérios:

2l.l0.l - Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação,

quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido

formulados por escrito e devidamente protocolados, ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com

ou ainda via fac-símile, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcadapara o recebimento dos

envelopes, ressalvado o disposto no § 2o do art. 4l da Lei 8.666 de 1993;

21.10.2 - Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital;

21.10.3 - Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados atodas as demais empresas

que tenham adquirido o presente Edital.

Zl.ll - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e

comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação

encam inhada ao endereço fornecido'

21 .12 - Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

21.12.1. Anexo I - Modelo da Carta Credencial.

21.12.2. Anexo tl Orçamento e o Quantitativo Estimado, Memorial Descritivo,

Especificações Técnicas e Projeto Básico.

21.12.3. Anexo III - Modelo do Resumo da Proposta de Preços

21.12.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços

21.12.5. Anexo V - Modelo da Minuta do Contrato

Zl.lZ.6.Anexo VI - Modelo de Declaração de lnexistência de Fatos impeditivos de habilitação.

21.12.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de que não emprega menor.

21.12.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP.

W
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21.12.9. Anexo IX - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os terrnos do

edital;

21.12.10. Anexo X - Modelo de Declaração de localizaçáo e funcionamento;

21.12.1 l. Anexo XI - Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s)/ dirigente (s)/ responsável

(eis) técnico(s) não (são) servidor (es) público (s) do Município de Bom Lugar. - MA.

21 .12.12. Anexo X II - Modelo da Ordem de Serviços.

Bom Lugar. - MA. 21 de junho de2022

("'
--rÁSsro 

vrNidtus LIMA DE MELo
Secretário Municipal de Administração

Ordenador de Despesas da Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito
CPF: 605.891.303-90.
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ANEXO I

*MODELO DA CARTA CREDENCIAL'

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BOM LUGAR.
Rua Manoel Severo, s/no, Centro.
CEP: 65.704-000 - Bom Lugar. (MA).

CARTA CREDENCIAL

O signatário da presente, Sr(a) portador(a) da
e do CPF no é constituído como

nosso representante legalperante a licitação da modalidade Concorrência PúblicapaÍa Registro

de Preços n' 00112022, realizada pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Bom Lugar. - MA, para o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para

atuar em todas as fases do processo licitatório e com poderes expressos para interpor recursos,

desistir de recursos, assinar em nome da empresa

inscrita no CNPJ sob no , a tudo que fizer necessário para o fiel
cumprimento deste mandato.

(Local e data)

§ome e assinatura do responsável da empresa)

§

Rubnca: +Q-
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E,DITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA PUBLTCA PARA REGIS',TRO DE PREÇOS No 001/2022

ANEXO II

ORÇAMENTO E O QUANTITATIVO f,STTMADO, MEMORTAL DE§CRrTrVO,
E§PECIFICAÇÕES TE,CNICAS E PROJETO BÁSICO
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. PROJETO.

.MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPO DE

BOM LUGAR.MA.

JOAO BATISTA Assinado de forma

DE FRETTAs ;f+Eii"JJ?â:, ,
SERRA sERRA

cPF:883.5e1 3 ;::::';31 ãll;3'
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PREFEITURA MT]I\.ICIPAL DE BOM T,UGAR-MA
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E-mail: prefeitui'a. Muqjgrpü,blg:EUa]Lç.r::: - site: bomlugar.ma.gov.br
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a

a

GENERALIDADE:

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a peíeita compreensão do projeto e de orientar o

consultor objetivando a boa execução da obra.

A estrada vicinal é elo para fixação do homem à terra e, peça fundamental de sobrevivência, mesmo que

sozinha não responde pelo processo de desenvolvimento, mas sem ela não haverá desenvolvimento.

A recuperação das eshadas vicinais, se faz necessário para melhor atender deslocamento da populaçã0.

lnformamos que nestas estradas vicinais. Tal fato poderá ser comprovado "in loco", quando da vistoria. Os

serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execuçã0. Toda e qualquer

alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações,

Poderá a fiscalizaçã0, paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não se

apresentarem de acordo com as especificaçÕes, detalhes ou normas de boa técnica.

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas determinadas por cotas,

prevalecerão sempre as últimas.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até a sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma.

E de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças,

evitando interrupções por embargo. Assim como ter um jogo completo, aprovando e atualizado dos

proletos, especificaçÕes, orçamento, cronograma e demais elementos que interessam aos serviços'

O projeto está fundamentado em um levantamento e vistoria, conforme projeto técnico apresentado.

0 presente memorial descritivo tem porfinalidade orientar em sua extensão total de 179.898,84 m ou seja

aproximadamente 1 79,90 Km.

FTNALTDADE DA CONSTRUçÃO

Recuperar e adequar as estradas vicinais do município, melhora a infraestrutura e facilitar o escoamento

da produção agrícola (leite, grãos, suínos, aves ê frutas de verduras).

Todas essas atividades tem um papelsingular na economia localgerando renda para suas comunidades'

PREFEITURA MTINICIPAL DE BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo lÜÂü BÁTl§]1\ Âginatír: 11» Í$rnra

c.N.p.r.:0r.6u.400/000r-04 ür F§rffi\s *-,:liiffii?â§r^t
E-mail: prefeitura. Municipg!.bi(lglnail.collt - site: bomlugar.ma.gov. StfiRA 5i§aÀ

cPF :883.5ü I 3 §:;i:';::in;'
13-68 1:*:54.1§-03'üü'

letliteissi,@t@/l-tel,
lns. / 8I i
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. DEPÁRTAMENTO DE ENGENHARIA

Convêm lembrar que as fortes chuvas ocorridas na regiã0, causam condiçÕes de tráfego nestes trechos

bem dificultoso e muitas das vezes intrafegável em alguns pontos no decorrer do acesso a qual consta no

projeto.

0s parâmetros técnicos para a execução desta obra, são idealizados dentro do princípio da

economicidade e, com o máximo aproveitamento do material existente no local dos recursos naturais,

desde que não afete a sua qualidade, objetivo e durabilidade, atendendo sua função social.

. OBJETIVO

Espera-se com a sua execução, que restabelep o estÍmulo aos beneficiários, diminua os custos de

manutenção familiar, favoreça o incremento da produçã0, revertendo em melhorias econômicas - social e

melhoria de vida.

JCIAÕ BATI 5T§ Á*sirtacN* ilt Íornr;r

DE FRnTAS #fiiiiliâi,^.
5§Í1RA §ÊílR&

cPF,883.5âr.* §,*ffii}ililil
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PREFEITURA MLINICIPAL DE BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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1.0 - TRABALHOS INICIAIS.

1.1 - PLACA INDICATIVA DA OBRA (2,50 X 5,00).

RESoLUÇÃo No 198, DE 15 ABR 1971 - CONFEA

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do

artigo27 da Lei n. 5.194, de 24 dedezembro de 1966;

Considerando que o art. 16 da citada Lei estabelece a colocação e manutenção de placas em obras, instalações e

serviços de engenharia, arquitetura ou agronomia;

Considerando que é necessário regulamentar suas dimensões e afixação;

Aplicação:

lnstalação de placa para identificação da obra.

Garacterísticas Técnicas / Especificação:

Executar placa de obra, as dimensões conforme o órgão gestor do recurso'

Deverão constar os seguintes dados: descrição da obra, nome da CONTRATADA, de acordo com o seu registro

no Conselho Regional; nome do Autor e Co-Autores do projeto ou projetos, de acordo com o seu registro no

Conselho Regional; nome dos Responsáveis Técnicos pela execução da obra, instalações e serviços, de acordo

com o seu registro no Conselho Regional; atividades específicas pelas quais os profissionais são responsáveis;

Título, número da Carteira Profissionale região do registro dos profissionais.

A placa deverá estar instalada, no máximo, 5 (cinco)dias após o início das obras,

Será em chapa galvanizada no 24, estruturadas em cantoneiras de ferro e pintura em esmalte sintético, de base

alquídica ou aplicação de Vinil em Recorte Eletrônico. Cantoneiras de ferro, de abas iguais, de25,40 mm (1") x

3,17 mm (1/8'), no requadro do perímetro e, também, internamente em travessas dispostas em cruz,

Observações:

Antes de sua execuçã0, a C0NTRATADA deverá entrar em contato com a CONTRATANTE para verificar a

necessidade de se seguir algum modelo padrão para a placa'

JôAô *ATl§TA Âssirudo de i*rnr*

üÊ rRÊrAS Nfll;lxTj?âx.*
SERHA 5s*&À

cFF:883.5sr 3 *::ff,Xil"ill,ff
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PREPEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR.MA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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2.0 - TRABALHOS DE TERRAPLANAGEM DA ESTRADA E DRENAGEM COM BUEIROS

2.1 - LIMPEZA MECANTZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ARVoRES

(DÁMETRo DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018

NORMA DE REFERÊNCh - DNIT 106/2009.

Compreende a remoção de deposição mineral ou orgânica existente no leito da rua, assim como uma camada de

terra fina (poaca) com altura de acordo com o projeto.

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza são as seguintes:

a)áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro;

b) áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas

explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem;

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalizaçã0.

Antes do inÍcio das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de manejo

ambientalde modo que as opera@es de desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental.

A fiscalização deve assinalar, mediante caiaçã0, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que pretende

reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior aproveitamento, devem ser

hansportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, tomando-se os cuidados

necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construçÕes nas vizinhanças.

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas,

cercas, ou construções existentes nas imediaçÕes, as árvores devem ser amarradas e, se necessário, cortadas

em pedaços a partir do topo.

Nas áreas de corte, as opera$es de desmatamento, destocamento e limpeza somente são consideradas

concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade de abaixo do greide de

terraplenagem.

Nas áreas de implantação de atenos, a camada superficial contendo matéria orgânica, deve ser removida na

espessura total, a menos que haja indicação em contrário do proleto ou da fiscalizaçâo. Para qualquer altura de

ateno, as raízes rêmanescentes devem ficar pelo menos à abaixo do greide da plataforma de tenaplenagem.

0s buracos ou depressões ocasionadas por destocamento, devem ser preenchidos com material de áreas de

empréstimo, devidamente compactados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 0 1.6 I 1.400/0001 -04
E-mail: prefeitura. Municipal.trlígjgmail.con1 - site: bomlugar.ma.gov.br

JüÀü §ÁTl5T§ A.:rinarlo de Íornr*

üÊFftErrAS ij;§l,iilJ?âI,.,
§ÉRÊ/\ $E&rxA

cPF :8s3.5e I 3 ;r::,1j::il:,:-
1 3-68 !os{rr$ "úi'üfl'



I Froresso

ESTADO DO MARANTTÃO
PRJFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

. DEPÁRTAMENTO DE ENGENHARIA

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade que assegure a não

contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejáveis.

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, devem ser estocados e

utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração de materiais.

Os serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir o desenvolvimento de

vegetação e de processos erosivos.

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser depositados em locais

indicados pelo projeto ou pela fiscalizaçã0.

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado em projeto.

2,2 -SUPERFICIAL DA CAMADA VEGETAL EM JAZIDA

NORMA DE REFERÊNCA- DNIT í06/2009.

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a escavação e após a conclusão das

atividades será recolocado para recomposição vegetalda área de empréstimo.

A medição será por m'.

- Caminhão basculante 6 m3: equipamento onde ocorre a carga de entulho, para posterior transporte (transporte

não incluso na composição). Responsável, também, pela operação de descarga de entulho.

- Escavadeira: equipamento utilizado para o carregamento de entulho no caminhão basculante.

Execução:

Carga de entulho, em caminhão basculante, com a utilização de escavadeira e descarga livre (basculamento do

caminhão)

2.3 EScAvAçÃo HoRtzoNTAL, tNcLUtNDo EScARtFIcAçÃo EM soLo DE 2A CATEGORIA coM

TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/úMINA: 2,19M3). AF-0712020

NORMA DE REFERÊNCA- DNIT 106/2009.

Definir os critérios que orientam a execuçã0, aceitaçã0, e medição dos serviços de escavaçÕes e carga e,

remoção de materiais de primeira, segunda e terceira categorias, em obras de estradas vicinais.

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do material constituinte do terreno nos

locais onde a implantação da geometria projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo

de material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de materiais

de excedentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 0 1.61 1.400/0001 -04
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As operações de escavação e carga compreendem:

a)escavafro e carga do materialem áreas de corte até o greide de terraplenagem;

b) escavaçâo e carga de material em áreas de corte situadas abaixo do greide de terraplenagem no caso

em que o subleito é constituído por materiais impróprios, na espessura fixada em projeto ou pela

fiscalização;

c) escavação e carga de material de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros existentes;

d) escava6o e mrga de material de degrau em terrenos de fundação fortemente inclinados;

e) escavação e carga de material, quando houver necessidade de remo$o da camada vegetal, em

profu ndidades estabelecidas em projeto;

f) escavação e carga de materiais de área de empréstimos;

g) escavação com equipamento convencional de terraplenagem, destinados à alteração de cursos d'água

objetivando eliminar travessias ou posicioná-las de forma mais conveniente em relação ao traçado, os

assim chamados cortam rios.

Compreendem os solos em geral, de natureza residual ou sedimentar e seixos rolados ou não com diâmetro

máximo de seguindo o projeto.

Em geral todos os materiais são escavados por tratores escavo-transportadores de pneus, empurrados por

tratores esteiras de peso compatível ou por escavadeiras hidráulicas.

Sua escavação não exige o emprego de explosivo

Todas as escavações devem ser executadas nas larguras e com a inclinação dos taludes indicados no projeto.

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza.

A escavação dos cortes deve obedecer aos elementos técnicos fornecidos pelo projeto de terraplenagem e nas

notas de serviç0. O desenvolvimento dos trabalhos deve otimizar a utilização adequada, ou releição dos materiais

extraídos. Apenas são transportados para constituição dos aterros, os materiais que pela classificaSo e

caracterização efetuados nos cortes, sejam compatÍveis com as especiflcações de execução dos aterros, em

conformidade com o projeto.

Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados em cortes, para execuÉo de

camadas superficiais da plataforma, é recomendável o depósito dos referidos materiais em locais indicados pela

fiscalização para sua oportuna utilizaçã0.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de terraplenagem, os taludes apresentem

teor de umidade elevado, é necessário que se execute a drenagem adequada, com a instalaÉo de um sistema de

PREFEITURA MUNICIPAL DE tsOM LUGAR-MA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 0 1.61 i.400/0001 -04
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drenos profundos ou drenos sub-horizontais. A quantidade, posicionamento, diâmetro e comprimentos destes

drenos devem ser executados de acordo com o projeto.

lmediatamente após a condusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de

taludes de corte, utilizando-se solo superÍicial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no

pgeto. Sempre que possÍvel os materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas

de empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalizaçâ0.

Quando a escavação atingir o greide de terraplenagem, e os solos do subleito forem inadequados, isto é,

constituídos por solos de expansão maior que 20/o possuírem baixa capacidade de suporte ou orgânicos, é

necessário o rebaixamento do greide de terraplenagem na espessura estabelecida em projeto, ou no mínimo

definida em projeto, ou a definida pela fiscalizaçã0, nos casos não previstos em projeto.

A unidade de transporte de material escavado é o metro cúbico pela distância de transporte.

A distância de transporte é a menor distância real entre os centros de gravidade de corte e aterro ou depósito de

materiais excedentes, considerando o percurso de ida e volta.

Não é objeto de medição o transporte de terra vegetal brejosa, quando a distância de transporte for inferior a 5

decâmetros; e de qualquer categoria quando a distância de transporte for inferior ou igual a 1 decâmetro.

A medição dos serviços executados é realizada da seguinte forma:

a) a área da seção transversal a ser considerada, para cálculo e medição do volume escavado, é a da

seção transversal medida após a escavação;

b) o volume das escavações não previstas em projeto, mas autorizadas pela fiscalizaçã0, e obtido através

da seção medida após a escavação;

c) os materiais escavados são classificados em conformidade com o descrito nesta especificação;

d) quando ocorrerem, em uma regiã0, materiais de categorias diferentes, os volumes devem ser medidos

para cada categoria, e se não for possível deÍinir, na cava, horizontes ou linhas de separação entre os

materiais, é feita a classificação em porcentagens dos volumes:

- os volumes de blocos, matacÕes ou fragmentos de rocha maiores 0,5 m, isolados uns dos outros, são calculados

considerando sua forma geométrica;

- blocos de dimensões menores que 0,50 m são amontoados e o volume do monte e obtido considerando sua

forma geométrica e dimensões aproximadas, o total de espaços vazios no monte admitido é de 40o/o;

- no caso dos blocos de dimensões menores que 0,50 m misturados com material de outra categoria, o volume de

cada material é obtido com base na avaliação da composição percentualda mistura
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e)é objeto de medição a escavação e carga de material estocado, para posterior utilizaçã0, cujo o volume

é determinado através da seção transversal medida no corte, após a escavaçâ0.

2.4 . TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL

PARA DMT EXCEDENTE A 30KM (UNIDADE: IXKM). AF-07/2020

Serviços iniciais:

0 transporte de material de jazida consiste nas operaçoes de transporte de material de 1a categoria proveniente de

áreas de jazidas selecionadas para a base.

Material de 1a categoria

O material procedente da escavação do teneno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de rocha,

rocha ou associação destes tipos.

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou nã0, com diâmetro máximo inferior

a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado.

Equipamentos:

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes 10m3.

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada, mesmo quando feitos

em locais onde não seja necessária habilitaçã0. Não serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN.

A Contratada torna-se responsável pelo hansporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega nos pontos

determinados pela Fiscalizaçã0. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de carregamento e descarregamento,

acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas as precauções

necessárias, durante o transporte.

Qualquer acidente que ocoÍra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de sua inteira

responsabilidade.

E obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material seja descarregado

fora do localde destino ou em locais não apropriados.

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga.

Deverão ser observadas todas as rêgras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de cargas, mesmo

dentro dos canteiros de obras.

Todos os veículos utilizados deverão estar em condiçoes técnicas e legais de hafegar em qualquer via pública.
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Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito à parte elétrica

(faróis, setas, luz de advertência,luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, vazamentos, etc.), freios, pneus,

direção e sistema hidráulico.

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo - Seguro Obrigatório e

IPVA em dia e documento de porte obrigatório original.

Execução:

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com o DMT definido no

projeto,

0 material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no limite geomékico

da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte.

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhóes deverá ser mantido em

condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os caminhos de

percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam

atoleiros ou trechos escorregadios.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos ou pedestres, a

caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-

se, assim, poeira e derramamento de material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a necessidade do

serviço e com a produtividade requerida.

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), mesmo dentro de

canteiros de obras.

Aceitação ou Rejeição:

0s serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta especificação e

o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso contrário serão rejeitados.

Os serviços releitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Critérios de medição e pagamento:

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os mesmos serão medidos

considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de medição por peso transportado será

expressa em t.Km.

Botajora:
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São os locais destinados para depositar os materiais impróprios e/ou inservíveis, para uso em qualquer parte do

corpo estradal, ou excedentes de escavações obrigatórias.

Materiais:

a) Materiais provenientes de limpeza;

b) Solos e blocos de rocha rejeitados para utilização nos aterros do corpo de açude, se caso houver no perímetro

da estrada,

c) Materiais excedentes das escava$es obrigatórias;

d) Materiais de má qualidade oriundos de remo@es do corpo da plataforma.

Equipamentos:

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela fiscalizaçáo.

As operações de execução de botaJora serão exeoutadas mediante a utilização racional de equipamentos

adequados como: Serras mecânicas portáteis, trator de esteira para espalhamento e caminhões basculantes.

Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação a ser removida e

complementada com emprego de serviços manuais.

Controle ambiental:

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados após a obtenção

da autorização para supressão da vegetação do órgão ambientalcompetente'

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental:

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente aos limites estabelecidos no projeto, aprovado

pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o

isolamento, das operaçoes de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precaução de não expor os solos

e taludes naturais à erosão;

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem ser delimitadas

fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar os responsáveis pelas

atividades;

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para tritura$o de restos vegetais de pequenos porte,

galhadas e folhas;

- A critério da fiscalizaçã0, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações orgânicas previstas nos

serviços de manutenção ou plantio arboreo, nos locais ou áreas indicadas.
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Aceitação ou Rejeição:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados caso

contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Execução:

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de manejo

ambiental de modo que as opera@es de desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental.

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza é a área total de leito

estradal.

Deverão ser retiradas as camadas de má qualidade, visando o preparo do subleito, de acordo com o projeto de

engenharia.

Tais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente indicados, de modo a não causar

transtomo à obra em caráter temporário ou definitivo.

Critérios de medição e pagamento:

O serviço de expurgo é medido em fun$o da área e da espessura da vegetação retirada.

A unidade de medição por peso transportado será expressa em t.Km.

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraído e a respectiva dificuldade de

extraçã0, medido e avaliado no corte (volume "in natura") e a distância de transporte percorrida, entre o corte e o

local de deposiçã0.

2.s - RECOMPOSçÃO DE REVESTIMENTO PRTMARTO CoM MATERIAL DE LATERITICA (PICARRA)

NORMA DE REFERÊNCA - NBR-7182 dA ABNT

A mistura de agregados para base deve apresentar-se uniforme quando distribuída no leito da estrada e cada

camada deve ser espalhada em uma única operaçã0. Cumpre evitar segregaçã0, ou seja, a base deve estar livre

de regioes de materialgrosso e fino.

O espalhamento da, ou das camadas de base do agregado de qualquer classe, deverá ser realizado com

distribuidor de agregado auto-propelido. Deverá possuir espalhador do tipo sem-fim e demais dispositivos que

permitam distribuir o material em espessura adequada, uniforme, na largura desejada, de maneira que, após a

compactaSo, sejam satisfeitas as tolerâncias da superfície e espessura especificadas, sem necessidade de

conformação posterior.
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O distribuidor de agregado terá seu emprego vedado se deixar sulcos, zonas endentadas ou outras marcas

inconvenientes na superfície de base que não possam ser eliminados por rolagem ou evitados por ajustes de

operaçã0.

Em áreas onde o emprego do distribuidor de agregados for inviável, será permitido, a critério da Fiscalizaçã0, a

utilização de motoniveladora.

Quando a espessura exigida for de 0,20m ou menos, o material de base pode ser espalhado e compactado em

uma única camada. Quando a espessura exigida especificada em projeto, o material da base deverá ser

espalhado e compactado em duas ou mais camadas, sendo a espessura mínima de cada camada de especificada

em projeto e a espessura máxima de cada camada compactada não deverá a especiÍicada em projeto.

Não será permitida a coloca$o, sobre a superfície da base concluída, de uma camada de solo flno ou pó de pedra

para proteger a mesma da ação do tráfego.

2.6 -REGULARIZAçÃO DE SUpERFíCreS COUI MOTONIVELADORA. AF_íí12019

NORMA DE REFERÊNCA- NBR.7182 dA ABNT

A compactação é um método de estabilização de solos que se dá por aplicação de alguma forma de energia

(impacto, vibraçã0, compressão estática ou dinâmica). Seu efeito confere ao solo um aumento de seu peso

específico e resistência ao cisalhamento, e uma diminuição do índice de vazios, permeabilidade e

compressibilidade. Através do ensaio de compactação é possível obter a correla$o entre o teor de umidade e o

peso específico seco de um solo quando compactado com determinada energia. 0 ensaio mais comum é o de

Proctor (Normal, lntermediário ou Modificado), que é realizado através de sucessivos impactos de um soquete

padronizado na amostra.

Proceder a realizaçáo do ensaio de compactação tipo Proctor Normal, com a reutilização do solo, para a obtenção

de sua curva de compactaçã0.

A execução da camada compreende as operaçÕes cie mistura e pulverizaçã0, umedecimento ou secagem dos

materiais na pista, seguida de espalhamento, compactação e acabamento, realizadas na pista devidamente

preparada, na largura desejada a nas quantidades que permitam, apÓs a compactaçã0, atingir a espessura

projetada.

O grau de compactação deve ser, no mínimo, 100% para a camada de reforço do subleito e 100% para a camada

de sub-base estabilizada granulometricamente, em relação à massa específica aparente seca máxima, obtida no

ensaio Proctor Modifi cado.
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Ainda, o material desta camada poderá ser constituído de solos naturais, rochas alteradas naturais, misturas

artificiais de solos, de rochas alteradas (britadas ou não), materiais de solos (areia, pedregulho) e de materiais de

pedra (pedra britada, pedrisco, pó{e-pedra) ou ainda por qualquer combinação desses materiais que apresente

conveniente estabilidade e durabilidade, para resistir às cargas do trânsito e à ação dos agentes climáticos,

quando adequadamente compactados, respeitando as condições indicadas nos itens anteriores'

Ensaio de Compactação com a energia do Proctor Modificado, para determinação da massa específica aparente

seca máxima e do teor de umidade ótima, pelo método DNER-ME 129 ("Método C") com material coletado na pista

em locais determinados aleatoriamente. Deverá ser coletada pelo menos uma amostra a cada 500 m'?de área. o

número de ensaios de compactação pode ser reduzido, a critério da FISCALIZAÇÃO, desde que se verifique a

homogeneidade do material;

O grau de compactação e umidade do material é aceito desde que:

a) não se obtenham, para as camadas do corpo de aterro, valores individuais de grau de compactação

inferiores 95%, e a umidade esteja compreendida no intervalo de t 3%;

b)não se obtenham, para a camada final, valores individuais de grau de compactaÉo inferiores 100%, e a

umidade esteja compreendida no intervalo de !2o/oi

c) alternativamente, a análise estatística dos resultados do grau de compactação realizada de acordo com

a equação 3 do anexo A, para o conjunto de no mínimo quatro e no máximo dez amostras, apresente grau

de compactação maior ou igual a 95% e 100%, para as camadas do corpo do aterro e para camada final

do aterro, resPectivamente.

2.7. BocA PARA BUEIRO SII,PLES TUBULAR D = íO()CM EM CONCRETO, AI.AS COM ESCONSIDADE DE

0", INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS.AF-07/2021

2.8 - TUBo DE coNcRETo pARA REDES coLEToRAS DE ÁGUAS PLUvlAls, DIAMETRO DE 1000MM'

JUNTA RtctDA, TNSTALADO EÍrl LOCAL COM BAIXO NIVEL DE INTERFERENCIAS - FORNECIMENTO E

ASSENTAM EN TO. AF _1212015

NBR 9793/87 - Tubo de concreto simples seção circular para águas pluviais;

Definições

Para os efeitos desta Especificação adotadas as deÍinições as seguintes:

- Dispositivos também destinados a captar e transferir os deflúvios para os bueiros que por se encontrarem no

mesmo nívelou à pequena profundidade, não carecem de dispositivos especiais.
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Condições Gerais

0s dispositivos abrangidos por esta EspeciÍicação serão executados de acordo com as indicações do projeto e

especifi cações particulares,

Condiçnes Especificas

Material

As obras abrangidas por esta Especificação tratam, basicamente, de dispositivos construídos com concreto de

cimento e alvenaria de tijolos maciços. Em sua construção deverão ser satisfeitas as prescrições apresentadas

nas especificaçÕes antes citadas.

Concreto de Cimento

O concreto utilizado deverá ser dosado, experimentalmente, para uma resistência característica à compressão

(fck) min. Aos 28 dias de 11 MPa.

A escavação para a instalação das caixas ou bocas deverá ser feita de modo a permitir a sua execução com

espaços laterais suficiente para a colocação das formas, armaduras e concreto,

0 fundo da cava, antes do lançamento do lastro de concreto magro, deverá ser regularizado e compactado

mecanicamente de modo a garantir boas qualidades da fundaçã0.

Após a compactação será lançada uma camada de concreto magro, na espessura média de Scm, de modo a

regularizar a superfície e melhorar as condições das distribuições do carregamento no solo.

O concreto do lastro deverá ser feito para a resistência (fckmin 3 
1 l MPa).

No caso de terrenos muito úmidos, o lastro de concreto magro deverá ser lançado somente, apÓs a execução de

uma camada protetora de enrocamento de pedra.

Sobre o lastro serão colocadas as formas laterais do fundo da caixa após o que será feito o espalhamento do

concreto na espessura do projeto, adotando-se concreto corn resistência (fckmin 311MPa).

Os tubos que convergem nas caixas deverão estar assentados e fixados antes da concretagem das paredes que

os envolvem.

Após a execução das paredes em tijolos maciços, serão colocadas as formas das vigas e a seguir, a sua

concretagem.

O lançamento do concreto utilizado 20Mpa, deverá evitar quedas que possam sêgregar os componentes e o

amassamento será realizado com vibradores de imersã0.

As formas somente serão desmoldadas após a cura do concreto.

PREFEITURA MI]NICIPAL DE BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Severo, Centro Admi[istrativo JOAO 8ÂTl§f§ Àssin*dÔ d* {*rma

C.N.P.J.. 01.611.400/0001-04 riE trDÉtrÂ( c}q'ial por JoAo

E-mail: Drefeinra Uuurçrpel"ti@€lrêtl.com - site: bomlugar.ma.gov.br :jjj:" -' tlÂIl11A IlÍ illtli'1'
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ESTADO DO MARANNÃO
PREFEITURA MIJNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Buh -.-:i

- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Depois da desmoldagem será feito o reaterro lateral das paredes com o lançamento do material em camadas na

espessura máxima de 30cm, compactando-se energicamente cada camada com compactador mecânico.

Após a complementação do reaterro será feita a limpeza da caixa para remover todo o entulho caído no interior e

que possa vir a comprometer o escoamento.

Serão então assentadas as grelhas ou tampas indicadas no projeto, em aço tela.

0 concreto a ser utilizado será preparado em betoneira ou caminhão-betoneira, com fator água-cimento, somente

o suÍlciente, para dar trabalhabilidade à argamassa.

Não será permitida a utilização de concreto preparado a mais de uma hora de sua aplicação, assim como, é

vedado o seu retemperamento.

No caso de utilização de grelha metálica, esta deverá ter recebido previamente tratamento anti-oxidante.

3.0 - TRABALHOSDE ENTREGA FINAL DA OBRA

3.1 . LIMPEZA COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL DA ESTRADA

NORMA DE REFERÊNCA- DNIT 106/2009,

Compreende a remoção de deposição mineral ou orgânica existente no leito da rua, assim como uma camada de

terra fina (poaca) com altura de acordo com o projeto.

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza são as seguintes:

a)áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro;

b) áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas

explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem;

c)outros locais definidos pelo p§eto ou pela fiscalizaçã0.

Antes do início das operaçÕes de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de manejo

ambientalde modo que as opera@es de desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental.

A flscalização deve assinalar, mediante caiaçã0, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que pretende

reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior aproveitamento, devem ser

transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, tomando-se os cuidados

necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças.

PREFEITURA ML]NICIPAI DE BOM T,UGAR-MA
Rua Manoel Severo, Centro Adminisfrativo

C.N.P.J.; 01.6i 1.400/0001-04
E-mail: pretêitura. ivlqi:jçfpe!.bj(àg!&d.cgt - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADo Do MARANUÃo
PREFEITTJRA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 r.400/0001-04

- DEPARTÁMENTO DE ENGENHARIA

Para denubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas,

cercas, ou constru@es existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário, cortadas

em pedaços a partir do topo.

Nas áreas de corte, as opera@es de desmatamento, destocamento e limpeza somente são consideradas

concluÍdas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade de abaixo do greide de

terraplenagem.

Nas áreas de implantação de aterros, a camada supeúcial contendo matéria orgânica, deve ser removida na

espessura total, a menos que haja indicação em contrário do proleto ou da fiscalização. Para qualquer altura de

aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos à abaixo do greide da plataforma de terraplenagem.

Os buracos ou depressões ocasionadas por destocamento, devem ser preenchidos com material de áreas de

empréstimo, devidamente compactados.

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade que assegure a não

contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejáveis.

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, devem ser estocados e

utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração de materiais.

Os serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir o desenvolvimento de

vegetação e de processos erosivos.

0s materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser depositados em locais

indicados pelo proleto ou pela fiscalizaçã0.

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado em projeto.

JüAS ÊATI§J§ Asrin*dr: de {*rmo

r)ÉFsEtrAS ãffilri"#?â|--,
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PROPONENTE : PREFETTURA MUNTCIPAL DE BOM LUGAR.MA.
OBJETO: MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS, ruO TUUruICÍPIO DE BOM TUGAR- MA.

REFERÊNCIA : slNApt naanatxÃo-ruARço DE 2022 coru oesoruennçÃo
BDlt 26/4%

E.SOCIAIS: 83,87%

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNrcíPIO DE BOM LUGAR.MA

PLANILHA RESUMO DO PROJETO

ITEM ,DISCRITINAÇÀO DOS SERVIçOS A SERET REALIZADOS

L

TOTAL FINAL IÍ{CLUSO
BDI

PERCENTUAL O/.

I.O .TRAAALHOS INICIÀS Rrt l0rsE,50 0,28.Â

2.O ITRÂAALHOS DE TERRAPLANAGEM DÀ ESTRÂgÂ E DRENÀGEU COM BUEIRO§
I

R* 6r§0.741,79 91,sf/o

3.0 TRABALHOS DE EIIÍREGA FINAL DAOBRA R$ 356.í99,70 5,21rh

TOTAL GERAL DO ORçAMENTO COM BDI = R$ 6.836.200,00

JOAO BATISTA

DE FREITAS

SERRA

CPF:883.591.31
3-68

Assinado de forma
digital por JOAO
BATISTA DE FREITAS

SERRA

CPF:883.591 .31 3-68
Dados: 2022.05.20
10:57:34 -03'00'
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNlclPAt DE BOM TUGAR -MA.

OBJETO: METHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAI' NO MUNICíPIO DE BOM LUGAR- MA.

REFERÊNctA: srrrrlpr uanenxÃo-MARço DE 2022 coM oesoremçÃo
BDli 26,L4%

E.SOCIAIS: 83,87%
LOCAL: zoNA RURAT DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR.MA

TRECHOS A SEREM DEFINI PELO PLANO MUNICIPAL DE DEMANDAS DA
PLANILHA

coMPoslÇÀo 1.

RA DE BOM LUGAR-MA

R$

ÍOTÂL COXI BDI

19.258,50

R9rl _'rugtxcisNau,ts

M2 25.00 610,70 RS 770,341.1 PLACA INDICATIVA DA OBPÁ (2,50 X5,OO)

uMD oual.lÍ , nritli[o..* c usro u NrÍÁilo

98525

101119

97919

coMPosrçÃo 2. 2.5

100575

102740 2.7

92216 2.4

M2 539.696.52 R$4,27 0,34
LtMpEzq M-EcAfilzADA DE cAMADA vÊcETAL, vEGETAÇÁo E PEoUENAS
ÁRvoRES (D|ÂMETRo oE ÍRoNco MENoR ouE 0,20 M), coM TRAToR DE
FSTFIRÀS AF Ô5/2018

2.1

M2 2.500,00 1.53LIMPEZA SUPERFTCIAL DA CAMADA VEGETAL EM JAZIDA

M3 89.949.42 6,23 7,§R$2.3 EScAVAÇÁo
CATEGORIA I

HoRIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A
coM TRAToR DE EsrEtRAs (1ooHP/úMtNA: 2,í9M3). AF_07/2020

TXKM 't.s48.286,48 0,67
TRANSPoRTE coM cAMtNHÀo SASCULANTE oÊ 6 M", EM vlA URBANA
PAVIMENTADA, ADICIONAI- PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDAOE: TXKM).
AF 0712020

2.4

M2 899.4S4,20RECOMPOSICAO DE REVESTIMENTO PRIMARIO COM MATERIAL OE

LATERÍICA (PICARRA)

89.949,42 0,09REGULARZAÇÃo DE supÊRFlctES coM MoroNlvELADoRA. AF_11/2019 M3

UN 42,00 4.874,31BOCA PÂRA BUEIRO STMPLES TUBULAR D = 100 CM EM CONCRETO, ALAS COM
ESCONSIOAOE DE 0", INCLUINDO FÔRMAS E MAÍERIAIS. AF-07/2021

147.00 572,91
TUBo oE coNcRETo PARA REDES coLEToRAs oE ÁcuAs PLUVlAls,
DÁMEÍRo DE iooo MM, JUNIA RÍctDA, tNsrALADo EM LocAL coM BAlxo
NIVEL DE TNTERFERÊNchs - FoRNECIMENTo E ASSENTAMENTo. AF-'|2/2015

R$ 183.496,82

3,12

R$

R$

RS

R$

0,85

3,93

R$

R$

0,11 R$

R$ 6.148,4s RS

R$ 722,67 R$

707.002,44

9.E94,44

258.234,90

106.232,49

Rt 3TRABALHOS Í'E ENTREGÂ FINAL DÂ OBRA3.0

TRABALHOS DE LIÍÚPEZÂ DA ESÍRADÂ
0,90 RR$LIMPEZA COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL DA ESTRADA M23.1

TOTAL GERAL COU BDI 26,14olc = R$ 8.836.2q),00

",CIÂü §ATt§TA
DE FRÊIÍ45
5TRÊA

CPF:8§3.5$1.31
3"68

Á:linad* de forrn*
diqil§Í F§r Jütrr*
sAÍ!5ÍÀ Êr rÊriTÂS
5râÊÀ
IFF:â8j-5| 1.3 I -i-óB

Qàdô§r ]ü??.â5.;(,
lú:§7r1{ -ü"i'tX}'

iç,ur-t*@ZaZt@
Irrs.

côD. ITEÍrr otscRnllNAÇÀo oos sERvlços a sEREt REALIzÂDos

1.656.043,50

3.535.012.21
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MEMÓR|A DE QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJETO DE ESTRADAS VIGINAIS.

1,0 TRABALHC§liilCtAls

1.1 PLACA tNDlcATlvA DA OBRA (2,50 X 5,00)

Ám da Plaea (m2)
(bxh)
12,50 m'

EXT.TOTAL ESTRADA
179.898,84 m

x 2 unldados
25,00 m,

Largura
5,00 m

#Dimensões utilizadas para a placa

Basê Atura
2,50 m 5,00 m

179.898,34 m Err. ToTÀL . 178.898,84 m

TRECIIOS DAS ESTRAOAS INCLUSAS NO PROJÊTO

TnEcHosÀ SEREM DsflMDos pELo PLANo t uNtctPÂL DE úEiiÂllDll§ DÀ
PRÊ}ETÍUãÀ OE BÔIlil

EXTEN$ÃO TOTAL Ê§TRADA§* í79,§98,84 M

EXTENSÃO TOTAL E§TRÂDA§ (kM); 179,99 **

*Dados gereis - Extensõ€lg / Larguras I Alturas ctê Corte e aterro e outíos

Ertensão total Estradas =

Tolâl
í79.ES8,84 m

Extênsão
179.898,84 m

Área ( Ertensão x largura)
899.494,20 m2

Eíênsão
179.898,84 m

Altura de corte
0,10 m

AltuÍa de aterro
0,00 m

LârguÍa
5,00 m

2.0 TRÂEALHOS DE TERR/\PL\'{AGEI' DÂ E§TRADA E DRETTÂGEiI çOãíI EUEIROS

LIMPEZA MECANIZADA
2'í estetus.lr os/zora

DE GATADAVEGETAL, VEGETAçÂo E PEQUENAS ÁRvoRES (DÁMETRO DE TRONCO MENOR QUE O,2O M), COM TRATOR DE

#Dados gerais - Exlênsões / Larguras I Atturas de Coftê e aleno e outros
EÍênsão Largura

Extênsâo total EsFadas = 179.898,84 m 5,00 m

Altura dê corte
0,10 m

Abertura da faixa
1,50 m

Altura de âterro
0.00 m

Extensáo total =
Extensão total =

179.898,&{ m
179,90 ki'

*Solução - Ertensão total x 02 Lados da estrada vicinal x Tamanho da aberturd da Faixa

Total da árc. dê6mateda EÍênsão total
'r79.898,84 m

Í19.696,52 mi

2.2 LIMPEZA SUPERFICIAL DA CAíIIADA VEGETAL EM JAZIDA

Lados
2lados

# Tamanho do local defrnido da JAZDA
Área JAZIDA (m2)

(bxh)
2.500,00 m,

#Dimensões uliliadas ÁREA DE JAZIDA
JAZIDA O,I

Oimensão b Dimensão h
50,00 m 50,00 m

- - EscÂvAÇÃo HoRtzoNTAL, tNcLUtNDo EscARrFrcAçÃo EM solo DE 2A cATEGoRtA coM TRAToR DE EsrElRAs (í0oHP/LÂM|NA: 2,í9M3).
2'3 aç oztzizo

JOAO BATI5TÀ
DÊ TRI§AS
§ERRA

CPF:S83"§91.31
?-É*

Âssinado de íqrma
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MEMÓRN DE QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJETO DE ESTRADAS VICINAIS.
t sotução - Aeurgo = Ár@ totat estnde x etture de rctirada

Erton3ão total Largura
't79.898,84 m 5,00 m

Área ( Eíensão r largura)
899.494,20 m'

volumo TOTAL

89.949,42 m'

Alturâ dê rêtirada
0,10 m

2.4
TRANSFORTE COilT CATINHÃO BASCULANTE DE 8 M" EM VIA URBANA PAVIiIENTADÀ ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:

TXKM). AF_07/2020

llSolução - volume totat r dístencia da jazida

Extensão
179.898,84 m

Largura
5,00 m

Alture dê etêrro
0,10 m

Volumes sêm êmpolamênto
89.949,42 m3

Volumes com empolamento 20%
't07.939,30 m"

Extênsão total =
Extensão total =

179.898,&f m
í79,90 ku

llDados de árcas a.volumes
Árêa ( Extonsão x largura) Peso do matsrial

1,60 t.m3Área total Estradas = 899.494.20 m'

DESLOCAíiIIENTO TOTAL

#distancia da jazida x volume com empolamenlo
TOTALTRANSPORTE

1.948.286,48 tíkM

2.5 RECOiTPOS|CAO DE REVESTIiIENTO PRIMARIO COM MATERIAL OE LATERJTICA (PICARRA)

*Solução = Área totat estrada

Extensão total
179.898,84 m

Largura
5,00 m

Área ( Extênsão x larqura)
899.494,20 m'?

TOTAL ESPALH§'EilTO

899.t194,20 m'

2.6 REGULARIZAçÃO'DE SUPERFíCIES COM MOTONTVEI-ADORÀ AF 11/20í9

#Dados genis - Extensões / Largura,s / Alturas de CoíÍe e ateno ê ouÍlos
EÍensão Largura

'179.898,84 m 5,00 m
Altura de ateno

0,'10 m

Extensão total =
Extênsão total =

*Dados de árcas e volumes

Área total EstÍadas =

í79.898,84 m
179,90 kM

Area ( Ertensão x larguÍa)
899.494,20 m'

JOAO EATISTÀ

DE FREITÂ§

5FR§A

CPt:§83.5§1,31
3-68
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MEMORIA DE QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJETO DE ESTRADAS VICINAIS.
#Solução - Área totat Estredas

Volume d€ BASE

89.949,42 m"

2.7 BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = í00 CM EM ALAS COÍII ESCONSIOADE DE O', INCLUINDO FÔRi'AS E MATERIAIS.

bocas de 01 bueiro @1,00n simples = 2,00 unidades

01 tubo de concreto O1,00m simples = 7,00 m

bueiros O1,00m simples projetados = 21,00 unidades

total de bocas dê tubo do

concÍêlo para Bu€iro

42,00 unidades

- - TUBo oE coNcRETo pARÂ REDES coLEToRAs DE ÁcuAs plwlals, DÁnEÍRo DE 1000 MM, JUNTA RlctDÀ tNsrALADo EÍl LocAL cou BAxo
2'8 rÍver- oe TTTERFERÊNcIAs - FoRNEcruENTo E AssENTAiTENTo . 

^F 
12r2o1i

total de trbo de concreto para

Bueiro

íí7,00 m

TRABALHO§ DE LIMPEZA DA ÊSTRI1§À

3.í L'MPEZA COIIi REMOCAO DE CAMADA VEGETAL DA ESTRADA

Extensão
179.898,84 m

Largura LIMPEZA
1,10 m

Lados
2 lados

lLSolução ( Ertensão totat x largura x ladds)

Total da ároa limpeza

395.777,/tS Írf

JÇÂO BÂTI5TA
DT F§§§À§
SE.§RA

CPF:8§3"5Ç1.31

3-68
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3.0 TRÀBALHOS DE E}ITREGA FIT{ÂL DA OBRA
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Itra Mcroel §werq, Ctltm r{,droiilistrttiw
C.N.P-J.: 01.61 1.10010001-0.1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.MA.
MELHORAÍÚENTO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICIPTO DE BOM LUGAR. MA.
stNApt MARANHÃO-MARçO OÉ 2022 Coirl DESONERAçÃO
BDI=26,14o/o ENCARGOS SOCIAIS = g3,g7Yo

VALOR COM BDIITEM DISCRIMINAçÃO DA ETAPA

RS í.§7i.385,í5

JCIA$ BATISTÁ, Àsrinadodeíçrm*

DEFÊnrA§ l^§i§i[T#*fr--
SffiRÂ 5rÊBÂ

cPF:BBi"5gl.3l c.PÊ:883'5qr 3lI4E
' ü.rdo>: i0;1.{r9.20

3-S8 r*:s? 34,í13,0ü'

Ttt6=
.C'

§!
ln
U)

ã

$

í;0 TR BÀLllO§ lNlctÂ|s

EÍAPA§
o/o 7 3. 4. ,{.

RI 1S,258,üt 0,25% Ft í9,258,$t, 10,Y.

Rl &480.741,70 9.,5í% Rt í,015.185,{5 25,00% Rt í,0r5.18li,4s 25,txpÁ Rt 1.615.í85,45 25,00% Rl 1.61â185,ittt 25,00%

R3 356.íS9,70 5,210À Rt 356,199,70 100,ú0%

oh%

3.0

f,$ í.634.{43,95

fi§'ll,63{,ia1;§5

R* í.ô15-185,{5

Rl 3.24S.629,40 R$ 4.864.81rt,85ÍOTA|§ AcuÍlrULADos
RS 6.836100,00

TOTAL GERAL PLANILHA R$ ô.836.200,00 1000/o
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PLANILHA. CURVA ABC
PROPOT{ENTE : PREFEITURA IIUNICIPAL DE BOM LUGAR.MA.

OBJETO: MELHORAMEI.ITO DE ESTRADAS VICINAIS, HO MUT.TICÍAO DE BOM LUGAR- MA.
nerenÊtch: stNAp! MARANHÃo-MARço oÉ 2022 coM DESoNERAçÃo

BDI: 26,140/0

E.SOCIAIS: 83,87o/o

rrEM otscRtMrNAçÃo oos sERvtÇos A SEREM REALZADoS UNID QUANT,

CU§TO
uNnÁRt
o sEt

BDI

CUSTO
uNrÍÁRlo
coÍú BDt

TOTAL FINAL
INCLUSO BDI

."t;J= 
^:tT=* "ffiT

2.4

2.3

RECOMPOSICAO DE REVESTIMENTO PRIMARIO COM
IVATERIAL DE LATERITICA (PICARRA)

ÍRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A
30 Klll (UNIDADE: TXKM\. AF-o712o20
ESoAVAÇÃo HoRIZoNTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO EM
SOLO OE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS
(looHP/úMrNA: 2,19M3\. AF _o7t2o2o

3,1 LIMPEZA COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL DA ESTRADA

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 100 CM EM

CONCRETO, ALAS COM ESCONSIOAOE DE O', INCLUINDO
FÔRMAS E MATERIAIS. AF O7l2021
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E
PEoUENAS ÁRVoRES (D|ÂMETRo DE TRoNco MENoR euE
0,20 M), coM TRATOR DE ESTEIRAS.AF O5l2O18

pLUVlAts, D|ÂMETRo DE looo MM, JUNTA RiGtDA, INSTALADo
EM LocAL coM BArxo NÍVEL DE TNTERFERÊNC|AS -

REGUTÂRrzAÇÃo DE supERFÍctEs coM MoroNrvEtADoRA.
AF_1 1/2019

2,2 LIMPEZA SUPERFICIAL DA CAMADA VEGETAL EM JAZIDA

1.1 PLACA TNDTCATTVA DA OBRA (2,50 X 5,00)

899.494,20 3,'t2 3,93

1.94E.286,48 0,67 0,85

89.949,42 6,23 7,8ô

395.777,45 0,7 t 0,90

42,00 4.874,3'1 6.'1,18,45

539.696,52 0,27 0,34

147,00 572,91 722,67

89.949,42 0,09 0,1 1

2.500,00 1,53 1,93

TOTAL PARCIAL 01

25,00 610,70 770,34

TOTAL PARCIAL 02

M2 3.535.012,21

1.656.043,50

707.002,44

356.199,70

258.234,90

183.496,82

106.232,49

9.894,44

4.825,00

6.816.941,50

19.258,50

í9.258,50

0,280/. 100,00%

51,71%

24,22ô/"

10,y%

5,21%

3,78%

2,68ô/o

1,55o/o

0,140/o

0,07%

51,71%

75,93./.

86,28./.

91,49%

95,260/o

97,950/0

99,50%

99,ô5%

99,72Vô

A

A

B

C

C

C

C

c
C

C

TXKM

M3

M2

UN

M2

M

M3

M2

2.7

2.1

2.8

2.6

M2

TOTAL PARCIAL 01 + 02 =

TOrAL§EBÀL pOORÇAMENTOCOM Bp g0

JSÂO BATI5TA
DT FREITA5

§ãRRA

{PF:883"591"3'l
3-68

Ar*inado de fom:lr
dtsitai pôr.,üAü
&AT1§;A üÊ TRTIT.&s

$f:*§A
LPtâ*3"5S1_] !3.SS

Dad*s: ]02i.§§.7ú
lô;§7:14 ü30$'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.MA.
MELHoRAMENTo DE ESTRADAS vtctNAts, No MUNtcÍPlo DE BoM LUGAR- MA.

SINAPI MARANHÃo-MARÇO DE2022 COM DESONERAÇÃO

código Ud DescriÉo

coMposrçõrs DE cusTos uNrTÁRros - sEM BDr

No Total

coro§çlo r. Â2 PLACA rNDtC/\TrVA DÂ OERA{r,50 X 5,00)

88316

88282

&91

481 3

5078

91 386

883í6

90776

5942

5932

0,010 H

0,010 cHt

0,010 H

23,00 H

't,00 H

3,00 M

1,00 M2

1,OO KG

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHÂPA GALVANIZáDA'N. 22', ADESNÀDÀ. DE'2,4 X 1,2'
M (SEM POSIES PARA FXACAO)

PEGO DE ACO POLTDO COM CABECA 16 X 27 (2 1/2 X 12)

Pê9o tot l por U2 .

13,55

17,21

10,55

225,ú

25,19

31 1,65

17,21

31,65

225,ú

25,19

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTÀRES

CARPINÍEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PONTALE]E'7,5X 7,5'CM EM PINUS, MISTA OU EOUIVÀLENTE DA EGAO - BRUTA

üMINHÀo BASoUNTE 6 M3 Toco. PESO BRUIO TOTÂL 16.000 KG, CÂRGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG,

DISTÂNGA EmE EXOS 5,36 M, POÍÊNCIA 1S CV, INCLUSME CAÇAMBA MEÍÁLCA. DEPRECAÇÃO.
AF_06/Z)14

pÁ cÂffiEGADEtu soBRE RooÂs. porÊNctA LIQU|DA 128 HP, cAPActoAoE DA CAÇNM 1,7 A 2,8 M3,
pEso opERAclow 11632 KG - CHI D|URNO. tr 06/20í4

TRÂToR DE EsErMs, poÍÊNctA 170 Hp, pEso opERAcloML 19Í, CAÇÂMBA 5,2 M3- urERl^ls M
oPERÁÇÁo. AF_06/20r4

Preço tobl Nr U2

CNINHÀO BASCULANTÊ 1O M3. MUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.OOO KG. CARGA ÚTIL
MÁxtMA 15.93s KG, DrsrÀNcA ENTRE Elxos 4.m M, porÊNCA 230 cv lNcLUslvE CAÇAMBA METÁLICA -
cHP D|URNO. #_0612014

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GEML COM ENCARGOS COMPLEMEMARES

7056

5%2

5718

corPosrçÂo 2.

19,82

s,21

78,14

6íOJO

1,53

0,4

0,s

0,78

Í{2 RECOUpOSEAO O= REYESTIiEXTO PRIiARKI COll I|ÂTERIÂL OE LÀIÉR]TEA (PICÂRRA)

0,002

0,10

0,03

0,010

0,000

211,U

13,55

23,20

55,21

224,ú

CHP

H

H

cHr

CHP

pÁ cAffiEcADEtM soBRÊ RoDAs, porÊNch LÍouloa 128 HP, cÂPAclDrcE DA caÇAMBA í,7 A 2,ô M3,

PESO OPERACIONAL í1632 KG.CHI DIURNO. AF 06/20'14

0,49

1,36

0,70

0,55

0'02

-

MoToNwNoM PoTÊNclA BÁSGA LIOUIOA (PRIMEIM MARCHÂ) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,

URGUm DA úMNA oE 3,7 M - cHp DluRNo. ÂF_0620í4

Pr4o bhl F Í{2

colposrçÃo 3.

70s

s932

ô8316

0,0035 H

0,0035 cHP

0,0050 H

cAMNHÃo BAscuwrE 6 M3 Íoco, pESo BRUTo ÍorÀL 16.000 Kc, CARGA úTL MÁxlMA 1 1.130 KG,

DrsrÂNôtA EMrRE Êtxos 5,36 M. porÊNcl 185 cv, lNcLUSlvE CÂÇAMBA METÂ|EA - DEPREchÇÃo.
AF_0ô2014

MoroNffiuDoRA poÉNcrA BAsrca LlourDA (PRTMETRÂ MARcm) ,25 HP, PEso BRt ro 1s32 Kc,
wGUs oA úMIM DE 3,7 M - CHP DIURNO. ÀF.062014

19,82

224,§

í3,55

0,07

0.07SERWNE COM ENCARGOS COMPEMENTARES

PÉgo tobl g x2

"IüAü §ATISTA
NE IR§ITÂS
5ERÊA
(PF:8S3.5§1.31

J-t]ó

0,79

OB'

Àssinad* d* íçrn:a
disilnl rlsr -iüAâ
sÀ]]§T& L1ü Fn§rrÂ5
5ffifiÂ
dPt:&.113.5Ê i.l l3"*â
n;idür ?-ü:).*tr.?â
lü:§I:34 *3 flü'

cor,FostçÃo í.
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E§TÀDCI DO 1I,L{R-4.}{IfÀCI
PREFEITI'R*Â IVILNICIPÁ'L DE BOI\I LtrGÂR
Roa I'la}otl Serero, Ce ntr* Àdmiuirtratfu-o
C.l§.P.J.: 01.61 1..10$.,0001 -0t

$-&W
TIPO DE OBRÂ

2

3

4

5

6

6.1

CouPOSlçÃO - BDI para Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapsamonto e pavim€ntação de vias urbanas

ITEM oEscRrçÀo ANALITGA SIGLAS PERCENTUAL sruAçÁo
PERGENTUaS MÍNhros E MÁxtilos

POR ÍTEM

ADIVINISTRAÇÃo oÉNTRAL AC 3,80% OK 3.80% 4.67'
SEGURO E GARANTIA S+G 0,32yo OK o.32% o.74'
RISCO R o,500/0 o.500/. O.97o/.OK
DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,02./" 1.02v.OK
LUCRO L 6.64% OK 6,64Yo
TAXA REPRESENTATIVA DE TRIBUTOS | = Pts+coFtNS+tss+cPRB 10,65% OK 7,650/o

PIS 0,65% OK 0,65%
6.2

PIS

coFtNs COFINS 3,00% OK 3,00% 3.00,
6.3

Àíquota
tss:

Beiê dê
cálculo: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA CPRB 4,500/. OK 4,5OYo 4,5(

5,OO% 6.4 tSS 2,50"h OK 1,00% 2,51

26,1{yo

2.62212013

BDI

a

(1 +rc+s+R+{;X1 +DF)(1 +r)
Fórmula

-1Fn, - {1-r}

JOAÜ BATISTA
Rã TÊ§tTA§
588ftA
CPF:883.5§l "3.l
3-68

d@nerada

A*inado deforma
diüilàl püÍ JO&Q
BATI§TÀ DÊ ÊfIEiTA§
sFr{8Â

CFÊ:Sü3.}S 1.3 '} 3-ôS

S"lrío:: 3*22.S5.20
lÊ:Sl;34 -*3'13i:!'

;
,... )

r-, I

c-J

t;l
CJ

rÇ\r
t§i
l\5

[§i
l§
lNrl
tNl
l\\" Ir'_l

v1

lNt\t\

;
:r:

$

1

1

Â
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E§TÀDOBO nt*naf.lmÀO
PREFEITURA }'TLINICIPÂI" DE BOAÍ L L'GÂR
Rsa lÍanoel §ever§, Centro ,idaiÀiJtrativo
C.N.PJ.: 0r.61 I.{00Í}001-0:ú

:"lCA

ss'":10

ü&#3§qd:H@'

ENCARGOS SOCIAIS

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:

Tabelas SINAPI utilizadas na base orçamentária (Mês/Ano):

.MA A PARTIR DE OUT[JtsRCI

2422

sEM DESONERAÇÃO
cóDtGo DESCRTçÁO

HORTSTA (%) MENSALISTA (%) HORISTA (%) MENSALTSTA (%io)

GrupoA
A,I INSS 0,00% 0,000/o 20.ooyo 20,ooo/.

M SESI 1,506/0 '1,50"/o 1,&yo 1,500/0

SENAI 1,000/o 1,00% 1,00% 1,000/ô

A4 INCRA o,20vo 0,20yo 0,20yo 0,20vo

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0.60"/"
Sâlário Educação 2,50% 2,50v. 2,50y. 2,500/,

A7
Seguro Contra Acidentes de
Trabalho 3,00% 3,00o/o 3,@ok 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,000/o

A9 sEcoNcr 1,00% 1.00% 1,00%

TotalA 17,80o/o 't7,80% 37,80% 37,80%
Grupo B

B1 Repouso Sêmanal Remunarado 17,87% Não incide 17,870/o Não incide

82 Feriados 3,95% Nâo incide 3,95% Não incide

B3 Auxílio - Enfêmidãdê 0,85% 0,660/o 0,8s% 0,66%
84 13'Salário 10,940k 8,330/o 't0,uo/o 8,33%
B5 Licença Patêmidada 0,o7yo 0,06% 0,07vo 0,06%
B6 Faltas JGtiÍicadas 0,72% 0,56% o,720/o 0,56%
87 Dias de Chwa 1,48% Nâo incide '1,48% Náo incide

B8 Auílio Acident6 dê Trabalho 0,1oyo 0,08% 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 9,13yo 7,020k 9,1s% 7,O20/o

810 Sâlário Matemidade 0,03% o.ozv. 0.030/" o,020/.

B Total 4s,04% 16,73o/o 45,040/o 16,730/o

Grupo G

c1 Aviso Prévio lndeniãdo 4.49yo 3,46% 4,49yo 3,46%
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0.11yo 0,08% o,110/o 0,08%
c3 Férias lndenizadas 4,*o/o 3,49yo 4,540/0 3,490/0

Dêpósito Roscisáo Som Jusla
Causa

c4 3,1 10/o 2,39yo 3.11yo 2,39y.

lndenizaÇão Adicional 0.38% 0.290/. 0,38% 0,29yo

c Total 12,63% 9,71Y0 12,630/o 9,710/o

Grupo D

D1
Roicidência ds Grupo A sobrê
Grupo B

8,02% 2,980/0 17,03% 6,32y,

02

Rêincidêcia d6 Grupo A sobre
Aviso Prévio Trabalhando e
Reincidência do FGTS sobre Aviso
Prévio lndsnizado

0,38% 0,290/0 0,420/o 0,310/0

D Total 8,100/o 3,27% 17,45% 6,63%

Total (A+B+C+D) 83,87o/o 47,51% 112,92% 70,87%

Tabela SINAPI - Composição EnÉrgos SociaisFonte: Site:

",*Â0
nÊ FnErrÀ§ ifilii:Ij?ff ,,
5fRRA iÊ,ÉtítÀ

{PF:88i,5e1.31 §trT:l;::r-
3-í:8 lr):rl:-i4 -í§'ilg

A data das Tabolas slNÂPl de lnsumos e de composições para êtaboração orçamentária ó de: §lNApl MARÇO
2A22

E a data da Tabêla SINAPI de Composição de Encargos Sociaia dê reíerência, é a partir de: OUTUBRÕ /202 j I

Utilizamos as Tabelas SINAPI de lnsumos e de Composiçõês do tipo: COM DE§ONERAÇÃO

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO:

Código: %o dos
Grupos

o/oTotal de Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:

A: 17.80%
HORISTAS MENSALISTAS

B: 45,04o/.

c 12,63% 83,87% 47,51%D: 8,400/o
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. DEPARTAMENTO DE ENGENII,4RTÁ

#ANEXO . TRECHOS INCLUSOS NO PROJETO DE MELHORAMENTO DE E§TRADA§

VICINAIS NO MUNIC|PIo OT BOM LUGAFTIMA.

TRECHO 01: SED§ Dl BOM TUGARAO POV. BOM DOS NOIR.6 KM

TR§CHO 02: POV. BOM DOS NOIR AO POV. SAPUCAIA A. KM

TRECHO 03: POV. BOIvI DOS NOIR AO POV. SALGADINHO. 10 KM

TRECHO 04: POV. SALGADINH O AO POV. CENTRO DOS TEIES. 6 OKM

TRECHO 05 : POV. SALGADINHO AO POV. SÂO SEBASTIÃO DOS SALGADOS. KM

ESTÂDO DO MARANHÃO
PRET'EITURA MUNICIPAL DE BOI}I I,UGAR
Rua l\tlanocl Scve ro. Ctutro AdminisÍrativo
(l.lri.P.J. : 01.6 I 1.400/000 I -0{

ESTRADAS VICINAIS A SEREM RECUPERADAS NO MUNICIPIO DE BOM LUGAR.MA

LATITUDE (qIrvILLONGTTUDE (UTM)

9516501.21m S495865.92 m Elnício do Trecho- Sede
9521620.30 m S491"886.35 m EPov. São Pedro
9523039.58 m S491623.96mFFim do Trecho- Pov. Bom Jardim dos Noir

LATITUDE ruIMLT0NGITUDE (UTM)D
9523039.58 m S49L623.96m8Início do Trecho- Bom ardim dos Noir
9523140.07 m S493578.07 m Ede
952288L.35 m S49471"5,06 m EPov. Balan
9523tt0.69 m S496214.04m8Finr do Trecho- Pov. Sapucai

LATITUDE tUTl\{)LONGITUDE (UTM)
9523039.58 m S491623.96mF,Início do Trecho- Trecho- Bom ardim dos Noir
95?4925.22 m SFim do Trech o- Pov. Salgadinho

TATTTUDE [UTM)LONGITUDE (UTMJ

9524925.22 m S491019,51" m EInício do Trecho- Pov. Sa

9527382.91 m S494833.02 m EFim do Trecho- Pov. Centro dos Teles

LATITUDE (UTM)T0NGITUDE (UTM)
9524925.22 m S49101"9.51 m EInício do Trecho- Pov ho
9526227.5tm5491"913.90 m EBSTC a executar
9528643.80 m S493254.7L mEMelhorar aterros em BSTC existente
9527L52.3tm5492557.L4 mEBSTC a executar
9530437.40 m S491729.06m8Fim do Trecho- Pov. São Sebastião dos Salsados

LATITUDE (UTM}LONGITUDE (UTM)
TRECHO 06 : POV. §ÃCI SEBASTIÃO DOS SALGADOS AO POV. CENTRO DOS CAIANOS.3 OKM

,

49101"9.51" m E
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ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAI, DE BOM I,UGAR
Rua Manoel Scvero. Ctntro Adminislrativo
C.N.P..|.: 0 1.6 I 1.400/00Ú I -04

ir s..

fiuh

- DEPÁRTAMENTO DE ENGENH, RTÁ

Início do Trecho- São Sebastião dos 49L729.06m8 9530437.40 m S

TRECHO 07: POV. ALTO BONITO- KM

TRECHO 08: SEDE AO POV. VERTENTE. S 39 KM

TRECHO 09: POV. VERTENTE - 10 KM

TRECHO 10: POV. SANTA tUZIA II ÂO POV. CENTRO DO REGINO- KM

TREC HO 11: SEDE AO POV. §ANTA INÊS DO RITA. 10 KM

LZ:?OY. SANTA INES DO RITA AO POV. MATINHA. 12 90 KMTRECHO

9530696.41 m S492257.9\mEBSTC a executar
9531064.19 m S492938.59 m EBSTC a executar
9532019.56 m S493061.,05 m EBSTC a executar
9532852.1,4 m S493A4029 mEFim do Trecho- Pov. Centro dos Caianos

LATITUDE (UIMLLONGITUDE (UTM)
9542479.85 m S499881.1.2 m EInício do Trecho- Pov. Alto Bonito
9542321.t8 m S499436.24 mEBSTC a executar
95423A9.05 m S499355.21m EFim do Trecho- Pov. Alto Bonito

TATITUDELONGITUDED
9516501.21 m S495865,92 m EInício do Trecho- Sede
9514567.51 m S489576.74mF,BSTC a executar
9514504.00 m S489505.00 m EFim do Trechr:- Pov. Vertente

LATITUDE (UTM)LONGITUDE (UTM)
9514504.00 m S489505.00 m EInício do Trecho- Pov. Vertente
9513L95.26 m S486471.05 m EFim do Trecho- Pov. Vertente

LATITUDELONGITUDE
9515952.00 m S490108.00 m EInício do Trecho- Pov, Santa Luzia II
95L6747.55 m S488316.10 m Edo Trecho- Pov. Centro doFirt

LATTTUDE [UTM]LONGITUDE (UTM)
951"6501.21 m Sa95865.92 m EInício do Trecho- Sede
9519057.18 m S494243.52m8BSTC a executar
9520600.86 m S493537.63 mEFim do Trecho- Pov. Santa inês do João Rita

LATITUDELONGITUDEDESCRI
9520600.86 m S493537.63 m EInício do Trecho- Pov. Santa inôs do o Rita
9519148.7,3 tn S503150.86 m EBSTC a executar
9519208.83 m S500209.47 m E

BSTC a executâr
9518240.02 m S504690.99 m Edo Trecho- Pov. MatinhaFim



FíDD8S

ESTADO DO MARANHÂO
PRETEITURA MUNICTPAL DE BOM I,UGAR
llur Manoel Severo. Centro AdminislraÍivtt
C-.N.P.J. : 01.6 I l.{00/000 l -04

- DEPÁRTAMENTO DE ENGENÍT, RTÁ

TR§CH O 13: POV. CENTRO DAS FORMIGAS- KM

TRECHO L4: POV. CENTRO DAS CUMBUCA- 20 KM

TRECHO 15: POV. CENTRO DOS MARCETINOS. OKM

TRECHO 16 : POV. CENTRO DAS PALMEIRA§- 30 KM

TRECHO 17: POV. ENCRUZILHADA. KM

TRECIIO 18: POV. LMAMENTO' KM

TRECHO 19: POV. MATINHA' 1 KM

rATrruDE [UTM]LONGTTUDE {UTM)
95L2270.65 m S493933.06 m EInício do Trecho- Pov. Centro das
95L2,144.08 m S493040.32 m EFim do Trecho- Pov. Centro das Formigas

LATITUDE [UTM}LONGITUDE (UTM)
9520696.78 m SInÍcio do Trecho- Pov. Centro das Cumbuca
9520813.27 m S494782.22 mEFim do Trecho- Pov. Centro das Cumbuca

TJTTTTUDE [UTM)LONGTTUDE (UTM)
9520423.27 m S498056.29 m Elnício do Trecho- Centro dos Marcelinos
9520236.83 m S498422.72m8BSTC a executar
95L971,8.25 m S499033.02 m Eim dos NoirFim do Trecho- Pov. Bom

TATITUDE [UIrvILT0NGITUDE [UTM)
9519479.48 m S49941,5.96 m EInício do Trecho- Centro das Palmeiras
95L98?7.64 m S498859.52 m EBSTC a executar
9520335.70 m S498184.99 m EFirn do Trecho- Centro das Palmeiras

LATITUDE (UIIT'ILToNGITUDE (UrM)DESCRI
957927t.36 m S499824.55 m Elnício do Trecho- Pov. Encruzilhada
9519234.94 m S500223.34 m EBSTC a executar
951"9666.50 m S501.1.27.78 mEFim do Trecho- Pov. Encruzilhada

LATTTUDE (UrM)LONGITUDE (UTMJ

9519680.27 m S501256.69 m EInicio do Trecho- Pov. Livramento
9519139.54 m S503056.07 m EBSTC a executar
9518401.99 m S504471.10 m EFim do Trecho- Pov. Livramento

LATITUDELONGITUDE
9518240.02 m S504690.99 m EInício do Trecho- Matinha
9515511.81 m S508114.57 m EBSTC a executar
9514148.39 m S508599.72 m EFim do Trecho- Pov. Matinha

495745.51m E



ESTADO DO MARANHÃO
PRET'EITURA MUNICIPAL
Rua Manoel Severo, (lentro AdminisÍrativtl
C.N.P.J.: 01.61 l.{00/0001-0d

DE BON{ I,UGAR
-J

. DEPÁRTÁMENTO DE ENGENII, RIÁ

TRECHO 20: POV. MATINHA AO POV. MORADA NOVA. 4,50 KM

TRECHO 21: POV. PAU SECO- 50 KM

TRECHCI 222 POV. CORDETRO'I 70 KM

TRECHO 24; POV. ATDEIA DO MARICOTA. 1 KM

TRTCHO 2 5: POV. SANTA INE§ DO RITA AO POV. SÃO PEDRO KM

TRECHCI 26: POV. OIHO n'ÁGUA DO N§ZINHO AO POV. BATAN 90 KM

LATITUDE (UTM}LONGTTUDE (UTM)DESCRI
951t1240.02 rn S504690.99 m EInício do Trecho- Pov. Matinha
9516750.79 m S50627i.49 mEtsSTC a executar
9515965.24 rn S5A7992.72mF,Firn do Trecho- Pov. Morada Nova

rATrruDE [UTM]LONGITUDE (UTM)
9514A22.67 m S508809.99 m EInício do Trecho- Pov. Pau Seco
9511325.33 m S50600L.14 m EF'im do Trecho- Pov. Pau Seco

LATITUDE [UTM}LONGTTUDE (UrM)
9539935.44 m S5O291"2.69 mEInício do Trecho- Pov. Cordeiro
9542068.96 m S499785.74m8Fim do Trecho- Pov. Cordeiro

TRECHO 23: POV. PAU FERRADO' 11 60 KM
LATITUDE (UTM)LONGITUDE (UTM)

9511403.54 m S506067.36 m Elnício do Trecho- Pov. Pau Ferrado
9509919.25 m S503268.54 m EFim do Trecho- Pov. Pau Ferrado

LArrruDE (urlllLONGITUDE [UTM)D
9509778.62 rn S503072.10 m Elnício do Trecho- Pov. Aldeia do Maricota
9497722.47 m S495544.05 m EFim do Trech o-Pov. Aldeia do Maricota

LATITUDELONGITUDE
9520600.86 rn S493537.63 m EInício do Trecho- Pov. Santa lnes do oão Rita
9522539.59 m S491466.22 mEBSTC a executar
952t62030 m S491886.35 m EFinr do Trecho- Pov. São Pedro

LATITUDE [UTM)LONGITUDE (UTMJDESCRI
9523106.20 m S493645.28 mEInício do Trecho- Pov. Olho D' do Nenezinho
9523011.49 m S494128.58 m EBSTC a executar
9522881..35 m S494715.06 m EFim do Trech o- Pov. BalanÇa

I

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua l\lanoel Severo. Clentro AdminisÍrativtt
(l.l{.P..I.: 01.61 1.400/000 I -G4

fls

. DEPAR TAMENTO DE ENG ENTI.A RIÁ

TRECHO ZTIPOV.CENTRO DOS NO RIS.5 OO KM

ro A g Bllls_Il D E âi;;§i::iJi'Jáo,,,,o
FREITAS SERRA oi rRrres seRRe

CpF:883.591 .3 1 3- cPF:883.5e1 .31 3-68- Dados:2022.05 23
68 t4:58;02 -03'oo'

LATITUDE IUTM}LONGITUDE (UTM)
9520724.65 m S494O65.27 mEInício do Trecho- Pov. Centro dos Noir
952071,1-.77 m S495642.26m8Fim do Trecho-Pov. Centro dos Noir

TRECHO 28: POV. CENTRO ZE MACHADO'5 KM

LATITUDELONGTTUDE (UTM)
9505036.83 m S494678.83 mEInício do Trecho- Pov. Zé Machado
951.1592.22 m S49471.8.29 mEFim do Trecho- Pav.Zé Machado

LATITUDE
KMTR§CHO 29: MA 245 AALDEIA MARICOTA'

LONGITUDEDESCRI
9509778.62 m S503072.10 m Elnício do Trecho- Pov. Aldeia Maricota
95L0470.07 m S504882.40 m EBSTC a executar
9507819.54 m S501778.35 m EFim do Trecho- Pov. Pov. Aldeia Maricota

I

DESCRIÇÃO



Anotação de Responsabilidade Técnica - ÀRT trW W & * mkil &Lei no 5.496, de7 de dezembro de L977 , %dfl\ &*ffi - ffi*üa* *

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do §stado do Maranhão

_ 1. Responsâvel Técnico

JOAO BAT:STA DE FRÉITAS SERRA

Íítuicproíissional: ENGENHEIROCIVIL

2. Dados do Contrato

No MA20220530609

INICIAL

RNP: 1'115717405

Rêgistíor'1115717405M4

ContTalante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.MÀ

RUA MANO§L SEVERO, No S/N CENTRO, CEP: 65704-000

Complemento:

Cidâde: BOM LUGAR

Bairro: CENTRo

UF: MA

CPF,'CNPJ: 01.61 1.400/0001-04

NA: SEM NUMERO

CEP: ô5704000

conríato: s/N celebÍado em: 18/10n021

VaioÍ: R$ 6.836.200,00 frpo de contrâtantê: Fêssoa Juridica dê oireito Público

AÇão lnstitucional: Âgriculturalamiliar

- 

3. Dadôs da Obrã/Serviçô

TRECHO TRECHOS }A ZONÀ RURAL DO MUilICÍPIO DE BOÍIII LUGARIMÂ

Complemento:

Cidadê: 8oM LUGAR

Dala de lníoo: 1ü0ü2022 Pret,isão de téÍmino: 3110Ü2422

Finâlidâde: lnfraestruturâ

Proprietário: PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

Nc: SEM NUMERO

Bâirro: ZONÂ RURAL

UF: MA CEP:65704000

Coordenadas Geo g ráticas: -4.371 641, - 45.032217

Côdigo: I'tão Esp€ciíicãdo

CPFI'CN PJ: 01.6't 1.400/0001 -04

_ 4. AtiYidade TécnÍcã

i4 - ÉlaborâÇâo

80'Projeto > GEOfECNIA Ê GEOLOGIA DA ENGf NHÂR|A > OBRAS DE TERRÂ > DE OBRAS DE
ÍERRA > g3-? 1,9-IERRÂFLENÂGEM

Btl - PÍújêto > oBRAS HIDRÁUL|CAS E RECURSOS HIDR|COS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIV]S > DE SISTEI.4AS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > í5,3, I-2 . BUEIRO

35 . ElaboraÇáo de oÍÇâmenro > GEOTÊCNIA E GEOLOGIÂ DA ENGENHÀR|Â > OBRAS DE

TERRA > DE OSRAS DE TERRA > #3.3.1.9. TERRÀPLENAGEM

35 - EiaboÍâçãô de i)rÇamGnrü > OBRAS H|DRÁULICAS E RECURSOS HíDRTCOS > SISTEL{A§ DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIV]S > DE SISTEIIIA§ NE DRENAGEI"{ PARA OERAS CIVIS >

{5.3.1.2 - EUEtRO

Quântidade

í79.9t]

42.00

179.90

42.00

Unidãde

kni

un

km

un

Após a conclusáo dãs alividades téonicas o proÍissional devê procÉder â baixâ desta ART

- 

5. ObservaÇóôs

sERVtÇO§ DE ELABORAÇÃO DO PROJETO E ORçAMENTO OA OBRA DE MTLHORÂMENTo DE ESTRADAS VTCTNA|S N() i,lUNrCíP{O DE

8OLí LUGAR.MA, iDT ÂCORDO COIT4 AS DEMANDAS MUNICIPAIS}

-_ 

6' Declaraçoes
. Clàusula Compromi§sóÍia: QuâlqueÍ cônílilo ou liligio origifiâdo do presente cúôtrato, bêi"n como sua ínlerpÍêlâçáo ôu execuçâo. §erà Íesülvido p{:,r

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setêmbro dê 1996, por mêiô do Ceniro de fvlediação e AÍbjlragêm - CMA vinculado êo Crea-MA.
nos termos do íespectivü regulamento dê arbitragêm que, êxprêssamêntê, âs pânês dêclâíãm Õoncordar.

- Declaro que êstou cúmprindo ãs rêgrâs de acessrbilidâdê pievistas nâs noÍmâs técnicâs dâ ABNÍ, na Iegislâçâo êspecílica ê nô dêcrelÕ n.

5?9§t2004.

_. 7. Entidade dÊ Classe

SEI!,I INDICACAO DÊ ÊNTIDADE DE CLASSÊ §AÍSIA I][ 
'RE]ÍÀ5 

SIRRÀ

SERRA CPF:883.59 1 .31 3-68 cFF:Â81.5e1.3 : 3.óa

- 

8. Assinalura§ Dêdos:202).05.21 I i:00:3? .'{)3'00'

JOÀO BATISTA DE FRÊITAS SÊRRA ' CPF;8â3.59'1.313"68

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MÂ - Ct'lPJi 01.611.400/0001-04

\,erdãdeiras âs ãclma

dâtâ

23 o" o, pAJ2 <út*rr- L)ir;",un 4 l" -,1/Q-0,*
l0cãi

- 

9. lnformaçô€s

' A ART é válida sôffentê quândo quitâdâ. mediânte apÍesênlaÇão do comprovanle do pagamento ou sonferência ns sile do Creâ.

_ 10, Valor

VâlÕr dâ ART: R$ 233,94 Rêgistrâdá êm 21lÜgl2122 ValoÍ pâgô: R$ 233,94 Nossc NúmeÍô: 8303938967

A aulenticióâde destà ÀRT pode sêr vêriÍimdâ êmi hltpsii,TcÍeâ-ma.3tac.cÕm.br./publicry. com a chavê: DbSb.1

lmprêsso êrnr i3lC5/Uú22 iis J0:5â,{8 púí: , if,: i77.15§ 225.1 lg

rw ar€ma.or0.irr

Têt: (98i 110§-83ú0

f âlefrrlosf o 0crêama.or9.bí

Fàx: (98) 21ü{i-830ü ffiçf.§â;X*

I

sERVrÇO



Pagador
JOAO BATISTA DE FREITA§ SãRRA

CPFICNPJ
883.5S1 .313-68

Endereço
RUA 20. 26, QUADRA 36

ALÍO DO TURU 1 . SÂO JOSE DE RIBAMAR - MA. 651 lOOOO

C0BRANçA DE A.R.T. p
SS 0

L
Registro CREA
cREA-MA 1115717405

FÍDD

Hs..

Rêpresentação numérica:
Àgencia / Códígo Beneficiário
0027 / 0522ô1 -g

Parcela
1t4

Número do Documento
14000008303938967-5

Valor do Documento
R$ 233,94

Dâtâ Emi§sáo
18/05/2422

lccal de PBgamentô

PREFER

V*lcimenlç

28í05t2022

e do
Ággnch / CódigÕ 8ãrêÍiri.iÍio

oo27 I 052261-9

tê

l
üâlâ D04uíilêntô

18/05/2§ffiffiffi*u
Oi?iâ PíO,:e11§3nÉ,rtú

23t05t2022

Nôssô §ur:Éíú

't 4000008303938967-5

iD*g-i.ii,t

RG

Ouãniidadà l,'!Dedã I valor tuloeda

x
(: ) Vãlúr d0 Dacrrfi *í!tlr

233,94
(-) Dsscoil4

i-) ()rtr»s feaJi,SÉs i r.\l)iilrfi1r:rlí1

l+l itúrâ i lrírl1ài.iurüt

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote I, Calhau, São Luis/ll/lA

RECEaER lpós o vrxctmetuo
do

o

Unidade BeneÍi.radâ

EngênhaÍia e Agíonomia do Estado do MaranhãoCREA-MA - Conselho
06.062.038/0001 -75

(+ I ü!1.üs ÀürÉsiirÍô-*

(: I Viliír l:oíÍ;:do

. Pagad0r

JOAO BATISTA DE FREITAS SERRA / CONITATANTê: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.MA
883.591 .31 3-68
cREA-MA 1115717405
RUA 20,26, QUADRA-36
ALTO DO TURU 1 - SAO JOSE DE RIBAMAR'MA'651'10(X)0 cxJxro de s;,,i,

_t

CREA.MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronornia do Estâdo do Maranhâo

CNPJ: 06.062.038i000 1 -75

A\,,enida dos Holandesês, OuadÍa i.)5,

Lote 8. Cãlhâu, Sáo LuisiMA
CEP:65071-380

TeÍr + 55 (S8) 2106-8300

Detalhes da Cobrança
ART - ANOTAÇÃO Oe RTSpONSABILTDADE TÉCNTCA

RECIBO DO PAGADOR

*

ü

t

ffiM#%ffi
3àato

íVlecânica

lndisponível

rêlrc1álio

EA.MA.

C,ldiüo dê Barfâs Autíjr::icâçâüMecân:oa plCHÂDECOMPEN§AÇÂCI

I

I

ifiui:,ica, @-



q§d:u§r§ E§TADO Dü IlTÂRÁJ\íilÃÜ
PR§§EITI"RÀ MUNICIPÀL DE BO§{ LUGÀR

R*a M*nml §evero. Centro ildministrativ*
C.|{.P,J. : {}1.61 1.4${y0ü01 -M

'!''itca:

{",§,,sq"flsmúÍlÊr

PÂRUILA§ D§ L.ÍAI0R RELLVÂX{I,T § YAI,OR SIGI{IFIC.TTIV0

1. (}BJXT(}

I.lelhorani*nto de Estrarias Vicinais, nc il{unicfpio de Êcm l"ugar - MA

1: Parçeias de N{ait:r Rel eV Si v(.,

Faz--se Íni§ter xalientar qur piira í}is cie ohsen,ância ac riispostr^i nü iirt. ]l]" t\1", l. da l.ei n"

S"666;93" h:*m clrrlo nri iurispnrd§ncia do:ninânte n$ Tribuntl iJe Cantas da tJnião *. TCLI (r,idc

Âcorrla+ l52l,l0lQt. opina-re p*ll não exigência dc quantitntivos mínimox no toúilnts à
qualifitaq§c tdcnieo-proÍissional* de modo que â c{}lllprovaçàt.r desta lica resLrilu ap*ua.s i:

exei":uçâo r"le serviços r.:rmpatír,eis cüm ar, parr:elas de m*ior rclovância téc*ica arin:a suscitldas,
ulvu mctrhrir juizrl.

Ái.leu:ais, ir c.r"ig**cia de comprr:vaçã* da execuçãr; de qnantitatiro* mínimos em obras otr
serviços rrrm rararterísticas semclhantcsr pâr* Íins de atestar a capacidade tócnicr-
operacicn*l" deve suardar propr:rção ci]rn a rlimensào e a ctrmplexidade do *bjetcl t: recnir"

sirnultaneantente, silhrc ns parcelas de maiar relevinciit r valçr signil-rcatira- cxrnsirlcrando cltr*,

{r,lrx, rogrii" os quan:itirtivos mrnimos *xigicirls não devern ultrapassar S§kl iln pr*listr: no
(]rÇameÍ:t{) bâsc, sâI,''o enr condiçoe* especiais c ql*l'idamente .iustiticadm no plr}crrssü dr
licitação. rVide Â*eirlão 244i2íll5 Í)lenárir.r tlo TC{.i e Açórdão ?924r'1019 Plenário rlo T(lLil.

'rsil'

Tér:nitrr

I'f l:r{ $n§cRrt.Ã() LjNIDi\01. QtLINTI$,tIlE

2.5
Rrlr'oi\{POsrÇÀo Dh. RUvrisl'l§.rtiN't(i PI(rMÁÍi.r{)
C ()§1 it{ ÀTIRIÀL DE L,\TERITICT\ Í, IilÇ Àn RÀ )

lrl? s11r.{9.1.1{-i

-,.1

TR*\N§PORTfi {:(}}l CÂMINHÂ{) IiÂSCI.]LANTE DE
6§,I}N{ TNl VIÂ URfiÀNA PÀVIIíNXTÀDÀ. ÂDICIC}N.\I.,
PÀR^ DNíI Í.:tll:llf:\ll"Í: À 3(i l{[,, tli§IDÀDL: IXKI{I
ÂF {Ê,'2$lt)

Í x lirn i.q{ti.-1}ió.4s

: ..i

FSC'.{YÁ{AO _ }iOR}ZONT.4I." NCLUr},itX)
L§{:ÂRIITCA{ÁO §.L{ §OI.{) Dr_ ?'UATr-íjORrA üüe,r-fItÂTOR i.)L lj§'i"ElR.,t§ {tü}JPrl"ÀiUlNÀ: :,t9},t3)
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS No 001/2022
ANEXO III

*MODELO DO RESTIMO DA PROPOSTA'

À
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MTINICIPAL DE BOM LUGAR.
Rua Manoel Severo, s/no - Centro.
CEP: 65.704-000 - Bom Lugar. (MA).

PROPOSTA DE PREÇOS RESUMO

Ret'erente: Concorrência Pública para Registro de Preços N" 001/2022

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa

proposta relativa a licitação em epígrafe. assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

àrro5, o, omissões que venham a ser veriflcados na preparação da mesma e declaramos ainda

que. temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e

concordamos com a totalidade rJas instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

l. Proponente:
Razão Social / CNPJ:
Endereço:
2. Proposta de Preços:

Valor Total da Proposta: RS ........... .... . ... (..
3.Prazo de validade da ProPosta:
4. Prazo proposto para execução dos serviços:

5. Condições de pagamento:

6. Dados bancário: Conta Cor. no---- Agência: 

-- 
Banco:

(local e data)

§ome e assinatura do responsável da empresa

).

4
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coNCoRRÊNCrA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 001/2022

MTNUTA ,^ ^r^;T'i;;:rRo 
DE PREÇos

PROCESSO ADIVIINISTRATIVO NO XXX/XXXX

coNCoRRÊNCU PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 001/2022

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL XXX)O(XXXXXXXXXXXX'

com sede à Rua Manoel Severo. s/n, Centro, em Bom Lugar - MA, neste ato representada pelo

seu Ordenador de Despesas, o Sr. XXXXXXXXXXXX, doravante denominaOa ÓRCÃO

GERENCIADOR, para atender as demanda da Secretaria supra, considerando a

CONCORRÊNCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 001/2022,, para

REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada no dia

xx de xxxxx de xxxx indica como vencedores a empresa: 

-;

;e
Adm inistrati vo N o xxx/xxxx.

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s): xxxxx xxxxx xxxxx' inscrita no

CNPJ: xx.xxx.xxíxxxx-xx, localizada na xxx xxxxx xxxx, representada pelo Sr(a).

xxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: xxxxxxxxxxx (Orgão Emissor) e o CPF: xxx.xxx.xxx-xx,

nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item,

atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de

Registro de Preços, sujeitando-se as paftes às normas estabelecidas na Lei Federal n" 8.666193.

r. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de

empresa especializada na prestação dos serviços de Melhoramento de Estradas

Vicinais do município de Bom LugarMA, especificados no Anexo I do Edital da

Concorrência Pública para Registro de Preços n' 00112022, que passa a fazer parte desta

Ata- juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes

vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n" xxx/xxxx.

L2. Este instrurnento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

Anexo I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de

acordo com suas necessidades.

2. DAVIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 . A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

..:

RuMaa: @-
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'lubnca:

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA XXXXXXXXXXXXX.

3.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo
objeto, por qualquer Secretaria e/ou Departamento da Administração Pública, Direta ou
Indireta, do Município de Bom Lugar - MA.

4. DA UTTLTZ^çÃO OO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração
Municipal relacionadas no objeto deste Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizarápor
intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no § 4o

do art. 62 da l.,ei n' 8.666193, e procederá diretamente a solicitação com o Prestador de

serviços, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos serão sempre ftxos e os preços a serem pagos serão

aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos as disposições pertinentes da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, suas alterações posteriores e demais norrnas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades pafticipantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de

preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação

ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, admitirá a adesão de "Órgão não-

participante ou carona", conforme Lei Federal n' 8666193.

4.7. A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da Aclministração Pública que não tenha participado do certame

licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

4.8. Os órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse mediante

consulta dirigida ao Prefeito Municipal, contendo a informação do item e a quantidade

dese-iada. que posteriormente encaminhará ao órgão gerenciador da Ata, para que este

verifique a possibilidade de utilização da Ata de Registro de Preços, com os possíveis

Prestadores de serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

classificação.

4.9. Caberâ ao Prestador de Serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas

as condições neta estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço,

independentemente dos quantitativos registrados em Ata desde que este serviço não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
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4.10. Caso o Prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços não
concorde, deverá encaminhar correspondência mencionando a impossibilidade de

atender, sendo então comunicado ao "órgão não-participante ou carona" a

impossibilidade de sua adesão à Ata de Registro de Preços. Caso ele concorde, deverá

encaminhar correspondência mencionando, devendo ser anexado uma cópia da

correspondência no processo.

4.11. Caberá ao órgão gerenciador providenciar o Termo de Adesão do "carona" e o

respectivo apostilamento em Ata de Registro de Preços dos "órgãos não-participantes
ou carona", para futuro acatamento dos pedidos.

4.12. Após assinatura do Termo de Adesão, deverá ser providenciada a publicação do

extrato na imprensa oficial, e as cópias dos documentos deverão ser anexados ao

processo que originou o registro de preços.

4.13. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade , a 50oÁ (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

. O instrumento convocatório deverá prever.que o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

4.14

4.16

4.15. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou, contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de vigência da ata.

, A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir,

não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento licitatório.

4.17. Compete ao "órgão não-participante ou carona" os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo Prestador de serviços das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrênoias ao órgão gerenciador.

4.18. O Município de Bom Lugar/MA através do órgão gerenciador não responde

pelos atos do órgão carona.

5. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, as especificações dos proclutos, os quantitativos,. empresas

beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no ANEXO UNICO da

Ata de Registro de Preços.
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6. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇOES DA

6.1. Conforme Projeto Básico.

7. DA REVISÃO DE PREÇOS

DO OBJETO:

7.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente

Atq admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste

instrumento.

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

çonstante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão

Gerenciaàor, solúitará ao(s) Prestado(es) de serviços, mediante correspondência,

redução do preço registrado' de forma a adequá-lo no mercado'

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

g.l . A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito. pelo Órgão

Gerenciador, quando:

g.l.l.O Prestador de serviços não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços;

8.1.2.O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

8.1.3. Houver solicitação do(s) Orgão(s) Participante(s), devidamente justificadas, em

razáo de inexecução parcial ou total de ordem de fornecimento decorrente deste

registro:

8.1.4. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)

Órgãos Participante(s) ou pelo Órgão Gerenciador;

8.1 .5. provocado pelo Prestador de serviços, mediante solicitação por escrito,

comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro

de Preços.

g.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Prestador(es) de serviços será(ao)

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo

administrativo da presente A1a, após sua ciência.

g.3. No caso de recusa do Prestador de serviços em dar ciência da decisão, a comunicação

será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se

cancelado o preço registrado a partir dela.
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8.4. A solicitação do Prestador de serviços para cancelamento dos preços registrados poderá

não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as

penalidades cabíveis.

9. DA PUBLICAÇÃO

9.1. O Orgão Gerenciador farâ publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do

Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, após

sua assinatura, nos termos da legislação Vigente.

10. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

10.1. Todas as alterações que se frzerem necessárias serão registradas por intermédio

de lavratura de Termos Aditivos ou Apostila mentos, a presente Ata de Registro de

Preços, conforme o caso.

10.2. Integra esta At4 o Edital de Concorrência Pública para Registro de Preços no

001t2022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

10.3. Poderá haver modiftcações nos locais da execução dos serviços caso em que a

CONTRATANTE notifi cará a CONTRATADA'

10.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais n' 8.666193.

11. DO FORO

. F'ica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.

. E por estarem. assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bom Lugar - MA, 

- 
de de 2022,

9RGÃO GERENCIADOR: EMPRESA(S) REGISTRADA(S):

xxxxxxxxxxxxxxx EMPRESA(S)

Secretário Municipal xxxxxxxxxxxxxxxxx Representante Legal

Cargo/Função
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ANEXO - A

REF ATA DE REGISIRO DE PREÇOS No xxx./xxxx

coNCoRRÊNCn PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2022

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N." xxíxxxx

VIGÊNCIA 12 (doze) meses

Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços n.o xxx/xxxx, celebrada entre

a SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXX, e a(s) Empresa(s) que

tiver(am) seu(s) preço(s) registrado(s), em face à realização da CONCORRÊNCIA PUBLICA

PARA REGISTRO DE PREÇOS N" =12022.

OBJETO: o Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na

prestação dos serviços de MelhoraÍnento de Estradas Vicinais do município de Bom Lugar/MA.

QUADRO I - DADOS DA(S) EMPRESA(S)

QUADRO 2 -SERVIÇO(S) REGISTRADO(S)

EMPRESA:

Telefone/Fax: (ddd)CNPJ:

e-mail:Endereço:

(NOME DÀ EMPRESA)

VALOR

UNIT TOTAL
TIND QUANTITEM DISCRIMINAÇÃO
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ORGÃO GERENCIADOR:

Bom Lugar- MA, 

- 

de de2022

EMPRESA(S) REGISTRADA(S):

EMPRESA(s)

Representante Legal

Cargo/Função

Secretaria Requisitante

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Sec'retúrio(a1
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ANEXO - B

ATA DO SRP N" xxxxx

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao

do licitante vencedor da cONCoRRÊNCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N"

OOll2O22, da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, na sequência da

classificação do certame, os seguintes Prestadores de serviços:

PRESTADOR
DE

SERVIÇOS

CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE

rNT'ORMAÇOES
PARA CONTADO (e-

mail, telefone, etc)
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ANEXO _ B

ATA DO SRP N'xxxxx
MINUTA DB OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

E-mail: pmbllicitacao(@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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<< TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTTDADE DA ADMINTSTRAçÃO nÚnucl>>

Ofício n. <<xx>> <<sigla do órgão>>

<<Local e data>>

Ao llustríssimo Senhor

XXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. (( no e ano >> - CPL

Senhor Presidente,

O/A <<Órgão ou Entidade da Administração Pública>>, por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em

aderir à << identificação da ARP >>. oriunda do Processo Licitatório << no e origem >>' na modalidade

Concorrência pública, ss[ .-< 1o>>, com preços registrados para futura << objeto da Ata de Registro de Preços

>>, conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da << identificação da ARP >>:

(NOME DA EMPRESA)

Para maior
ARP >>, O

Carona:

celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa

competente Termo de Adesão deverá ser elaboradt-l

beneficiária da << identificaÇão da

com os seguintes dados do Orgão

a. <<Nome do Orgão ou Entidade, CNPJ e endereço >>

b. << Nome do Titular, CPF e cargo >>

Atenciosamente,
<< Nome do l.itular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >>

<< Carimbo com identificação do cargo >>
<< RG e/ou CPF >>

VALOR

UNIT TOTAL
MARCA QUANTUNDDISCRIMINAÇÃOITEM

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bom lugar.ma.gov.br

L
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRLNCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS No 001/2022

ANEXO V

*I\{INUTA DO CONTRATO"

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL QUE ENTRE S/ CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR'
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA

).

por este instrumento particular, a PREFEIT'URA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.' pessoa

jurídica de direito púbiico, situacla na Rua Manoel Severo, s/no - Centro, Bom Lugar. - MA.,

inscrita no CNPJ sob o no 01.611.400i0001-04, neste ato representado pelo....'.............., Sr.

.., portador do CPF no .............. a seguir denominada CONTRATANTE, e

a empresa (...........), situada na (..........,.). inscrita no CNP.I sob o no (..........), neste ato representado

pelo'(.........), Sr.(...), portador da cédula de ldentidade. N" (...) e do cPF no (...), a seguir

denominada CONTRAiADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei no

g.666, de 21 de junho de 1993. suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas

cláusulas a seguir expressas:

Cldusula Primeira - DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de Melhoramento de Estradas Vicinas neste município de Bom Lugar - MA. de acordo com o

projeto Básico, na modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços do tipo menor preço

por Empreitada Global.

CttÍusula Segunda - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de "Empreitada por

Preço Global".

Clríusulo Terceira - DO FUNDAMENTO LEGAL:

Este contrato está fundamentado na Licitação Pública, modalidade Concorrência
pública para Registro de Preços N"001/2022 do tipo menor preço, e ainda na Lei Federal no

S.666lgi e demais instrumentos legais que regulam amateria. Sendo a execução dos serviços em

regime de empreitada por Preço Global.

ClrÍusula Quarta - DO VALOR CONTRATaAL:

O valor do presente contrato fica estabelecido em RS """""""" (" ' """' "' ")'

)4

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: botnlugar.ma.gov br
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Cldusula Quinta - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Pref-eitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada conforme

abaixo especificado:

CLAS SIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO 02 Poder Executivo

UNIDADE CESTORA: 0209 - Sec. Mun. De Obras, Urban,
Transp. Trâns.

FUNÇÃO PROGRAM TICA: I 7.5 I 1.001 9. 1.029 Consffução,
Recuperação de Estráda Vicinal,
Pont/Bueiros.

CLASSIFICA o ICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500000000 -- Recursos Não Vínculados
de Impostos.

FONTE DE RECURSO:

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos

orçamentários e/ou financeiros. as despesas decorrentes da presente licitação correrão por

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente

classificadas em termo de aditamento de contrato.

C lrius ula Sexta : DoS QUANTITATIVoS

As quantidades dos serviços a serem executados estão estabelecidas em Planilhas

Orçamentárias anexo II clo Edital de licitação, e planilha da proposta vencedora da Licitação
pU6lica modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços N"001/2022, que passa a fazer

parte integrante do presente instrumento independente de sua transcrição.

parágrafo único: sei em virtude de eventuais modificações que venham a ser feitas nos projetos'

h*r*. ultouçO.r nos quantitativos estabelecidos nas planilhas acima mencionadas, a

CONTRATADA obriga-se desde já a aceitâ-los, mantidos os mesmos custos unitários das

planilhas Orçamentárias; os quantitativos eventualmente realizados além do estabelecido na

planilha refeiida serão apurados e pagos de acordo com as condições citadas nas Cláusulas,

Terceira e Quarta deste instrumento.

Clriusula Sétima: DO PRAZO

A Obra deveú ser executada no prazo de (.......) (.............. .) dias, a contar da emissão

da Ordem de Serviços

E-mai I : pmbll icitac ao@gmail.com - site: bomlugar.ma'gov'br
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'Rubnca:

Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA se obriga a executar os serviços no príLzo máximo de ....'

(..... ..) dias, após o recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços.

Paráqrafo Sesundo: a critério da CONI'RATANTE a Ordem de Início de Serviços poderá ser

p"*,"L N..t" htpót.*, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado bem como quais

itens da planilha Orçamentária anexa deverão ser executados. Uma vez concluídos os serviços

autorizados, os trabaihos somente terão prosseguimento após a emissão de nova Ordem de Início

de Serviços.

Parásrafo Terceiro: o prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos teÍrnos do art. 57, da

lei 8666193.

Clríusula Oitava - DA WNGÊNCIA:

O presente contrato tnlc.t,ar-se-á na data de sua assinatura e terâ vigência de

podendo ser proriogado nos termos do art. 57, da lei 8666/93

CtrÍusula Nona - DA EXECaÇÃO:

Os Serviços deverão ser executados de acordo cont anexo II do edital parte integrante

do processo Licitatório Concorrência Pública para Registro de Preços N"001/2022.

Clríusula Décima - DO REAJUSTE

para reajuste do presente instrumento será de acordo com a Lei 8.666193 art. 65. O

valor do contrato sérá fixo à irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo 9:,T-uno, contado a partir da data limite

puiu u apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

imeCneCE) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do

empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

CltÍusula Décima Primeira - DA FORMA DE PAGAMENTOz

parágrafo primeiro: O pagamento decorrente da execução do objeto desta licitação

será efetuado pelobepartamento de Tesouraria do Município de Bom Lugar. - Maranhão' sendo

efetuado apos a execução dos serviços, a serem constatadas pelo Departamento de fiscalizador do

Município. O valor daparcela mensal será pago mediante a emissão de Nota Fiscal de Prestação

de Serviços, após a emissão do Laudo de Conclusão pelo departamento responsável e ainda após

a emissão do Termo de Recebimento definitivo dos serviços assinado pelo Ordenador de

Despesas da secretaria contratante.

parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA mediante a

apresentação da séguinte docunrentação: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e a Dívida Ativa da União, émitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda: emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .75 l, de 0211012014 e ao Fundo

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar'ma'gov br
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de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CND1'), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo

Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trúalho, Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual, através das CND e CNDA, e

Fazenda Municipal através das CND e CNDA, Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

Observação: A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou

parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos

por serviios prestados (Acórdão n" 96412012-Plenário, TC 017.37112011-2, rel. Min. Walton

Alencar Rodrigues, 25.4.2012).

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

12.1. A adjudicatária (enrpresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato, prestará,

obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato,

nos teÍrnos que preceitua o aft. 56. § lo, da Lei 8.666193, devendo ter validade de até 30 (trinta)

dias além do prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar por uma das

modalidades de garantia estabelecidas no Item 12.11 do instrumento convocatório'

PARÁGRAFo PRTMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e

qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada, inclusive multas

ll.ll.2.l. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo contratual, a

garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da

notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento correspondente

ao mês seguinte.

pARÁGRAF6 SEGUND6 - Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo

contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de

recebimento da notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento

correspondente ao mês seguinte.

pARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia será restituída em 60 (sessenta) dias após o

cumprimento das obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da

Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

CIIÍusuIa Décima Terceira _ DA RECOMPOSrcÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n'8.666193,

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado'

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bom lugar.ma.gov.br
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hrbnca:

Cltiusulo Décima Quortu - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Pardgrafo Primeiro: Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste

Contrato nas condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e ptazo

convencionados.

Pa r d grofo S eg u n do : Con stitu em obrigações da Contratante :

a). Pagar pontualmente a fatura de execução. no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão da

fatura e atestado pelo responsável competente; e

b) promover as rnedidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e pessoal

da CONTRATADA ao local de realização dos serviços;

c) prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços'

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços

executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na

planilha do projeto do Anexo II, do Edital da'Concorrência Públicapara Registro de Preços e seus

anexos;

e) prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, bem

como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas das

obri gações contraídasl

f1 Assegurar-se de que os preços contratados sã<.t os mais vantajosos para a Administração

Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

Parríerafo Terceiro: constituem obrigações da contratada:

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especif,rcações contidas no

anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das

especifi cações técnicas estabelecidas;

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do

contrato;

c) - providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

contratante.

e) Apresentar fàtura detalhada do solicitado e executado'

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Tulxrr.'. @-
e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste

Contrato.

f1 - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a

segurança no decorrer da execução dos serviços;

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária.

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo uso

dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à

legi slação pertinente;

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados.

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

ôo, ut obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos

serviços.

ClrÍusula Décima Quinta - DOS EQUIPAMENTOS:

A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aparelhamento técnico e

mão de obra necessáriaà boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a

compra e o transporte dos materiais. ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos

serviços objeto deste contrato.

ClrÍusula Décima Serta - DA FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização Técnica dos serviços ora contratada será realizada por Técnicos

designados pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e

.o*pl.to a açáo de fiscais, permitindo-lhes livre acesso aos serviços. Fica, entretanto, ressalvado

que a efetiva atuação da fiscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Técnica da

CONTRATADA na execução dos serviços, que deverão apresentar qualidade, solidez e seguir os

projetos técnicos fomecidos, bem como as Normas Técnicas pertinentes.

CIIÍUSUIA DéC\MA SéI\MU _ DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada

através de protocolo. Nenhuma outra fofma será considerada como prova de entrega de

documentos.

CIIiusuIa Décimo O\IAVA. DA RESCISÃO DO CONTRATO

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Rulncai

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55,

inciso IX, da Lei no 8.666193 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e78 da referida

lei.

Clríusula Décima Nona - DAS SANÇOES E PENALIDADES:

Parágrsfo primeiro: A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato,

aceitar ou letirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas,

sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes

remanescentes.

parrigrafo Segundo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao

contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por centc-r), por ilia que exceda o prazo paraa execução dos serviços objeto

deste contrato, até o 30" (trigésimo) dia consecutivo.

b) z%(dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior.

parágrafo Terceiro: As multas a qrre se refere esta cláusula incidem sobre o valor do

contrato . r..ao d.r*ntudur dor pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de

Bom Lugar. ou, quando for o caso, cobradas judicialmente'

parúgrafo Ouarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Pref-eitura Municipal

de Bom Lugar. poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea o'b", do Parágrafo

Segundo, no percentual de l0% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não

sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e

d) Declaração de inidoneidade para liôitar ou contratar com a Administração Pública.

e) A aplicação da sanção prevista na alínea "a", não prejudica a incidência cumulativa das

penalidadei das alíneas "bi e '1c", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, facultada a

defesa prévia do interessado, no ptazo de l0 (dez) dias úteis'

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar'nla'gov .br
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Pardgrafo Ouinto: As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e o'd", do Parágrafo

Quarto" poderão ser aplicadas corrjuntamente com alínea o'b". facultada a defesa prévia do

interessado, no prazo de l0 (dez) <Iias úteis.

Parderafo SexTo: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se

ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa.

pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para as providências cabíveis.

Purásrafo Sétimo: A segunda adjudicatária ocorrendo à hipótese do item anterior

ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas no Edital de licitação.

Pordsrofo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de

competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA-

Cltlusula Vigésima - DOS CASOS OMISSOS:

Os casos olrissos serãc.i resolr'idos à luzda [,eino 8.666193 com suas alterações, e dos

princípios gerais de direito.

Cláusula Vieésima Primeira - DA PUBLICACÃO:

20.1. Em conformidade com o artigo 61, parâgrafo único. da Lei n'8.666193 e alterações

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver),

serão efetuados no Diário Oficial do Município (DOM), até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte

ao de sua assinatura.

Clríusula Vigésima Segunda - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato, que

foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que suftam seus

legais e jurídicos efeitos.

Bom Lugar.- MA, em 

- 

de 

-de 

20.

Prefeitura Municipal de Bom Lugar.
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Contratante

(...)
(.. .)

Contratada

CPF no

CPF no

LlOOJ

lubnca:

TESTEMUNHAS:

E-mait: pmbllicitacao@grnail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoe! Severo, Centro Administrativo
C.N. P.J. : 01.61 1.400/000 1-04

6t4oo L

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONC0RRENCIA PUBLTCA PARA REGISTRO DE PREÇOS N'001/2022

AI\EXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS DE IIABILITAÇÃO

Dect.aRAÇÃo

...........(Nome cla licitante)........... inscrita no CNPJ nq.............. sediada .........(endereço

completo)........... declara. sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo lieitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Locale Data

Representante Legal:
Assinatura-RGeCPF

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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00

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 001/2022

ANEXO VII

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores,

____(nome da empresa) , CNPJ no sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr. (a)

portador(a) da Carteira de ldentidade no edo
CPF no _, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n" 8.666193,

acrescido pela Lei n'9.854199, que não emprega menor de l8 (dez.oito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de l4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz

(Observação: em caso afinnativo, assinalar a ressalva acima)

.(.....), .......de de202....

Nome
CPF

Representante Legal

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bonrlugar.ma.gov.br
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Otl oo I

,Rtbma:

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS No 001/2022

ANEXO VIII

DECLARAçÃO OE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP

(Razão Social da Licitante) através de seu Responsável

Legal e Contador, declara, sob as penas da Lei, que:

a) ( ) Enquadra-se na situação de microempresa ;

b) ( ) Enquadra-se na situação de empresa de pequeno porte;

c) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite

fixado nos incisos I e II, art. 3.o. da Lei Complementar n.' 12312006, alterada pela Lei no

14712014, Lei Complementar n' 155120161'

2.tr

G
é7'-

4;§
o

d). Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.o,

incisos I a X, da mesma Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

em_de

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

Nome completo e assinatura do Contador
CRC

de 20...

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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L .pe^

?ubrrca: &

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 00112022
ANEXO IX

*MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilmo. Sr.

Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

CONCORDÂNCTA COM OS TERMOS DO EDITAL

Ref.: cONCoRRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N"001/2022

Prezados Senhores,

(nome da empresa) , CNPJ n' sediada em dereço

por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da Carteira de ldentidade no edo

CPF no declara para os devidos fins, que concordamos com todos os termos

descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos

trabalhos do ceftame.

..(....), .......de .... de 20

Nome
CPF

Representante Legal

E-mai I : pmbl I ic itac ao@gmailcom - site : bom lugar.ma. gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
c.@

$.

EDITAL DE LICITAÇÃO

CoNCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2022

ANEXO X

"MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilma. Sma.

Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. -- N4A.

DECLARAÇÃo On LOCALTZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
tl.

Ref.: CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGTSTRO DE, PREÇOS N'001/2022

Prezados Senhores.

Eu, (nome dq lesal) portador(a) da Cédula de ldentidade no

e do CPF no residente e domiciliado na Gndsrcçq
completo) , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa (nome da

EMPIç§ê) . inscrita no CNPJ sob o no está localizada e em pleno

funcionarnento na (e pleto) . cidade de Estado

do(a) _, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do

ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as inÍbrmações dispostas nesta

declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. de qualquer responsabilidade sobre

as informações prestadas por esta empresa.

.(....), .......de de202

Nome
CPF

Representante Legal

E-mail: prnbllicitacao@gmail.com - site: bontlugar.ma'gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J. : 0 1.61 1.400/0001-04

EDITAL DE LICITAÇÃO

CoNCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS No 001/2022

AI\EXO XI

"tvIoDELO DE DECLARAÇÃO"

Ilma. Srta.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipalde Bom Lugar, - MA. l.

DECLARAÇÃo QUE o (s) ENIPRF,SÁBIO-(S) /soclo (S) / DIRIGENTE (S) /
nrspoNsÁvnl prsy rnci.lico (S) NÃo E (SÃo) SERVIDoR (ES) PUBLICo (S)

DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR. - MA.

Ref.: coNCORRENCIA PUBLICA I'}ARA REGISTRO DE PREÇOS N"001/2022

Prezado senhor,
(nome da emDresa) CNPJ no sediada em

(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da cédula de identidade n" edo

CPF no declara sob as penas da Lei, em observânc ia a vedação prevista no

t

arÍ. 20. inciso XIl, da Lei no

responsável(eis) técnico(s) não

de ......................!, não estando,

12.4651201[, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou

é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal

portanto, enquadrados no art. 9o. inciso III, da Lei no 8.666193, náo

havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a

Adm inistração Pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Ari. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n'8.666193

e aiterações posteriores, bem como demais noÍrnas pertinentes à espécie"'

......................( ), .......de ............'.....de 20....

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

.§

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma'gov br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua IVlanoel Seyero, Centro Admi nist
C.N.P.J. : 01.611.400/ü)0 1-04

Proctsso:

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCTA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N', 001/2022
ANEXO XII

ORDEM DE SERVIÇO N'
À

Empresa:
CNPJ:
Endereço completo:

Prezado Senhor,

l. Autorizamos a execução dos serviços de Implantação e Arnpliação de Sistemas de

Abastecimento de Água, no município de Bom Lugar/MA.

2. Os serviços deverão atender integralmente o ............ bent como as exigências contidas no

edital da licitação na modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços No00l/2022, e no

contrato acima identificado.

Prazo de execução: 02 (dois) dias após a emissão da ordem de serviço

Observação (ões):

)
&
tu

J

4

Bom Lugar. - IVIA, .....de de ...........

E-maiI: prnbIlicitacao@rgrnail.com - site: botnIugar.ma.gor'.br

Referente ao Contrato no: ..................


